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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 268, de 06 de junho de 2012, que 
autoriza a Associação de Radiodifusão Jovem FM a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Jaú do Tocantins, Estado do Tocantins.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem nl! 21 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

t----

TVR 
78912011 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n~'S24, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no município de Cruzeiro do Sul - PR; 

2 - Portaria n~ 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Cidade Alta. no município de Alta Floresta - MT; 

3 - Portaria n" 15, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCOMAR, no município do Aroazes - PI; 

4 - Portaria nl! 67, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de Peruíbe • SP; 

'5 • Portaria nll. 243, de 30 de abril de 2012 - Associação Padroeira. no município 
de Três Barras do Paraná - PR; 

6- Portaria nfJ. 264, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA. no município de Angical - BA; 

7 • Portaria n2 267, de 6 de junho de 2012 - Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombo la São Miguel, no municf pio de Maracajú - MS; 

~ 8 - Portaria no. 268, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins - TO; 

9 - Portaria n! 276, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha, no município de Catende-PE; 

10- Portaria n11. 297, de 27 ·de setembro de 2012 - Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM, no município de Presidente Epitácio - SP; 

11 - Portaria nº 317, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Morro Branco - ACRMB, no municf pio de Ilha Grande - PI; 

12- Portaria n2 370. de 28 de agosto de 2012 - Associação de Rádio Difusão 
Comwl.itária Harrnorúa. no município de Dom POOrito - RS; 

13 - Portaria n!! 374, de 28 de agosto de 2012 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu· RJ; 

14 - Portaria nft 427, de 5 de outubro de 2012 • Associação Cultural e 
Comurútária Interativa FM de Arraia] do Cabo, no município de Arraial do Cabo -RJ~ 
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15 - Portaria n2 432, de 5 de outubro de 2012 - Associação Iraiense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Irai - RS; 

16 - Portaria n9 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Educação Bagagem, no municf pio de Estrela do Sul - MG; 

17 - Portaria nº 455, de 8 de novembro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Hulha Negra, no município de Hulha Negra - RS; 

18 • Portaria nl!. 456, de 8 de novembro de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro das lndústrias, no município de Ibiaí - MG; 

19 - Portaria n2 500. de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, no município de Baixio - CE; 

20 - Portaria n2 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquínhos, no município de Delmiro Gouveia - AL; 

21 - Portaria n11 97, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto - ARACOTOB, no município de Tobias Barreto • SE; 

22- Portaria nR 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, no município de Ribeirãozinho - MT; 

23 - Portaria n° 100. de 19 de abril de 2013 - Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no municipío de Caxias do Sul - RS; 

24 - Portaria no. 144, de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizinhense, no 
município de Jacuizinho ·RS; 

25 - Portaria n2 146, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu - P~ no município de Foz do 
Iguaçu-PR; 

26 - Portaria n2 J 50, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia. no município de Barra do Garças - MT; 

27- Portaria nil 167, de 20 de junho de 2013 - Rádio Comunitária do Sana, no 
município de Macaé - RJ; 

28 - Portaria n2 169, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu - 60; 

29 - Portaria ng 170, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Junqueiro, no mtmicípio de Junqueiro - AL; 

30 • Portaria n2 206, de 10 de julho de 2013 ·Associação Comunitária Amigos 
da Campina, no município de São Leopoldo - RS; 

31 • Portaria no. 236, de 7 de agosto de 2013 - Associação Braúnas Novo 
Horizonte, no município de Braúnas - MG; 

32 - Portaria nit 239, de 7 de agosto de 2013 - A~ociação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM, no município de Baixa Grande do Ribeiro - PI; 

33 - Portaria n~ 240, de 7 de agosto de 2013 - Associação RAdio Comunitária de 
Caiana - ARCC, no município de Caiana - MG; 

34- Portaria n2 241, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Fernandes Pinheiro~ no município de Fernandes Pinheiro - PR; 
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35 - Portaria nll 242, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no município de Miracema - RJ; 

36- Portaria n12 244, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Honêncio, no município de São José do Hortêncio - RS; 

37 - Portaria nil 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altas, no município de Pedras Altas - RS; 

38 - Portaria nº 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no município de Agronômica - SC; 

39 • Portaria n2 258, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba - Zona Sult no municlpio de Caraguatatuba - SP; 

40 - Portaria nº 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Inúbia Paulista, no município de lnúbia Paulista - SP; 

41 - Portaria n11 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiensc, no município de Tocos do Moji - MG; 

42 - Portaria n12 263, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural de Panamá, no município de Panamá - GO; 

43 - Portaria n2 280, de 25 de setembro de 2013 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, no município de Riacho 
de Santana - BA; 

44 - Portaria n2 281, de 25 de setembro de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunítáàa de José de Freitas, no murúcípio de José de Freitas - Pf; 

45 - Portaria nf! 290, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local e Moradores de Campo Alegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46- Portaria n2 291, de 27 de setembro de 2013 - Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Rio Quente - GO; 

47 - Portaria no. 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária 
Cultural Curraldentense, no município de Curral de Dentro • MG; 

48 • Portaria n2 293, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Angical, no município de Massapê do Piauí - PI; 

49 - Portaria no. 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Som das Águas, no município de Curitiba - PR; e 

50 - Portaria nl2 296, de 27 de setembro de 2013 - Associação Cidade de Santos, 
no município de Santos ~ SP. 

Brasília, 2 3 de j u l ho de 2014. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
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Brasília, 10 de Julho de 2012 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Jovem FM, no Município de Jaú do 
Tocantins, Estado do Tocantins, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 

origem, consubstanciada no Processo Administrativo n2 53000.012928/2010, que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do § 3!:! do art. 223 da Constituição Federal. 

Resptitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA NQ 268 . DE 6 DE JUNHO DE 201~. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 

9 .612, de 19 de fevereiro de l 998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.O12928/201 O, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Jovem FM, com sede 
na Rua 05, S/Nº - Centro, Município de Jaú do Tocantins, Estado do Tocantins, para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas comproqientares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o si~tema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 12° 39' 04" S e longifupe em 48° 35' 26" W, 
utilizando a frequência de 87 ,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL OE J.J.i_JSIJLJ..()fil 
Página:~ Sec~v: _ 
ANOTADO POR: 
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A viso n11 281 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

f()SC f,\~ I to1..t\ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nlli 524, de 2011, 14, 
15, 67, 243, 264, 267, 268, 276, 297, 317, 370, 374, 427, 432, 434, 455, 456 e 500, de 2012, 26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241, 242, 244, 245, 246, 258, 
259, 262, 263, 280, 281, 290, 291, 292, 293, 294 e 2~_6, de 2013. 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA :-·s"EcR i:rA'k'T.4-­
Em ....z:J_}Jrl..J~ 

De ordem, ao S~e1or Secretário 
Geral da Me ... , a as devidas 
providência . 

EUGE~O .88-AAMARO 
Chefe cie ·:tbinet~.? ------· . ···-.. --·--· 

A L/~ h L ~..-, --
/ 1Lor~io MERCADAN E 

Miniitro de Estado Chefe da asa Civil 
da Presidência da Repú 'ica 
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ANEXO 2- MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exrno Sr. Ministro de Estado das Comunicações, MIN!':iTtRiO D.~$ C;OMLlNIC~C1:íEB 
BR.!i .. ':;{LIA • DF 

53000 O·t2929/2010..S3 
A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM, CNPJ: 0&;1~9 . .0.W~-~&;~RL.ISPO 

sede na: RUA 05, S/Nº. CENTRO, JAÚ DO TOCANTINS - TO, CE~,1jn._~§11sQ,90 . Telefone 
(63) 9996-5885 correio eletrônico: paulohenriqueoliver@hotmail .com, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 01/2010, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro 
de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Jau do Tocantins - TO, 20 de fevereiro de 2010. 

V~VES CAMPOS 
CPF. 008.524.181-40 

Presidente 

Endereço AVENIDA TOCANTINS Nº. 725, CENTRO, SÃO VALÉRIO DA NATIVIDADE­
TO, CEP. 77.390-000 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

dl 1 fJ.3 tfitJ/O. 
--~ 



1- RELACAO DE DOCUMENTOS APRESENT AOOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas de Sim Não 

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF X 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

X 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

X 

4 - Ata de eleição da diretoria em exerclcio, devidamente registrada Sim Não 

X 

5- Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas Sim Não 

X 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

) X 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Nillo 
sede da entidade X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade. conforme o 
caso 

X 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores. comprometendo-se ao fiel cumprimento 1-=1.J1J"-"--~:;o..;:,.,-=i 
das normas estabelecidas para o Serviço -·-.. 

' •. 
12 - Declaração. assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia Sim Não 

da emissora. se houver X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou X 
18.2.7.1 .1 da Norma Comolementar no 1/2004 

14 - Declaração. assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confinnando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o X 
enderece orooosto oara instalacão do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados Sim Não 
indicados em seu requerimento. caso seja selecionado 

X 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

X 



li - MANIFESTAÇÕES OE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim Não 
do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X . 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apolo coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílío ou residência, o Código de X Enderef'..<imento Postal l CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constitu!das e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 

X denominação da entidade apeladora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim 1 Nilo 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar X apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusao 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 09 

Ili - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em assocíar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorizaçao para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto o.JVlinistérío das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada e Sif;gioal, ~.ll':"CGpia •. 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nº 1/2004, bem como sAt1(~Õ~as '· • 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. CON,::rr.,_ ~. ~ '· 

, c.nr ~ ··~.~ t': ... 

!?ti~ ;~ ..... ~fu( OCHA DE CARVALHO ....... ., 

CP . 012 .048.721-71 
Presidente ~ ~ .. ~ .......... . 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o ;eu~ 
cadastro e andamento do processo. 

Endereço para correspondência: RUA 05, S/Nº. CENTRO, JAÚ DO TOCANTINS 
TO, CEP. 77.450-00000. Telefone para contato: 63 3387-1221 e-mail: 

paulohenrigueoliver@hotmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na AVENIDA 
TOCANTINS, Nº. 725, CENTRO, SÃO VALÉRIO DA NATIVIDADE, RUA 05, S/Nº. 
CENTRO, JAÚ DO TOCANTINS - TO, CEP. 77.450-000, de coordenadas geográficas: 
12° 39'04"S de latitude e 48° 35'26"W de longitude 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados 
deverão ser apresentados juntamente com este requerimento. 
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ANEXO ÚNICO 

Conco-ci4 N" Ol412009-Cl!UMC. Localódoó< de Ghw.c:ólõnclWMG 

A Com- Esp<clal de lJWaç6o. por me"' do Portaria MC • • ~n. de ?• do JUiho de 2009, 
publl<:DdA no DOU de: 27 07n009. • suas &lrmiçôcs. em coníonnidade com D Edtial de l..•<t<AÇID, tDml 

poibhro o(s) ,...llldo(s) Jn ooól,.. do doc"""'1!IÇ.lo do(sl proponcn1c(I) idcnuficcd.(s) .. conoom!•d• 
cOl\Slllntt do lllCÃO úmco 

Os nutos &Jus processos. em •tcn~ llO sub1tem t0.6 do Ed1IRI, ettar6G digponlveis plUTI 
ob1':n~ de Vli!llS do 4lll • 12 d• feven"'o de 2010, na Comi$WJ Esp<ç11I de lici!IÇ;lo. no segiUnte 
cnJ.,...o Eopla1*1a do> M1nis<Cnos. Bloco R, Sobn:loJ• • sala 110, &!. Scd•, Dnullóa/DF 

Qs Hmtuis retursus de'V"en\o w pt01ooohab no Pni1.0colo Oml de$CI: Prhm.siblo. wndo 
qte • <O'll>!;<m do pnzo dc N«> clías ÚICU,.,.,..,,. 1Nerpo<~ dat·a<-6 • panjr de 13 d< fcvtn:Ü<I 
dc :!1!10. confonn< o subuem 11.I do Edii.J. bem"""'º ll05 """°'do vnao 109, tnciio 1. allnu ·a·. 
t/t fS', ele on. 110, todas do Lco rt' 8 6'16, de 21 de Junho do 1!193 

) Dr4.\ibJ ~ Of, .t de Í(\'n-c:ito Jl• 2010 
ALVIMAR DERTRJ\ND O. G DE MllCGDO 

Prt31~nk J~ ('nnuN.ào 

ANEXO UNICO 

C-..nfut1& N" 0?7!.!009-CEUMC, Locolidlde de Faria l.cmolllltG 

/\NEXO 1 

ANEXO n 

ANEXO ru 

- -- .. •d., 
S:MI00~.,1•1D ALO hJ.( • S(,)(.il;Ol\J>ll t.lt>A +u KH 

I· 
')A('lltOl•)ll411(1 MINAS llAOIUOlt'ÜSÃO LTÓA -, •• ltff~M 

3:MllKtOOHOl ·IO ~ ~DIO OE rn"";ur A l?•etw11• 

Fr 
n1•wa111~111 '" I~.~~~~~ c~~RJJ OI. MOie)- lllllill'i.1.72 

A\1SO DE llAilUTAÇÁO :-.~ 1, l>S • j)f. H:Vt:REIRO DE lOIR a:Ddl:' na:tc Avieo. Qu1}q&ter documeruo po.stBdo e oprescnrado, de: - . ·.,- ·· -

ISKJllÇ'.i.o llE EI\ rlDAllt::S li\ l~ll~SAC>AS eM 
~~p=~~~~· :,~Üs~'~;; ~1J>c:~ôt:'e~~~iv:.~0~;:. 

1 ""-· ~::..t:l'l<TAll () .~~11\'IÇIJ llE KADIOl>U'l!S, O ("OMlll\Tl",\lllA 1 1ANI • \ík f.ôt~ ' ,. 
O MINISTRO 01! EST/\00 DAS COMUNIC,\ÇÔl!S, no ==~o.~~~!=~~~~º~ :rn~~~~C:~:"J!ª=i~n~ 

, . ---;;:-,-,:-iH 

o~ Jt s.tJõlS acribuiç6ea, ccnoo em vj•1a o Jlipo,tn no 1ut. J 3 do 
.. &C:oob 

inKriçfto. ,. l'" · ~·Lo ·11·· 

~~~:it~.~l«f.'~º 1: j~..!,00Z"mif 0:.~l~'!':.'::';6t'i;r.'~ f) Os ttqutrimcn10s de ckmonstroç&> de intttt.'1~ c'4:1.s- -~ ;;::::;-,. 
~ cm ®t.a anterior 11 n.cc AviM> scrllo aneudos ao.s docu~nlos '· 11...i;. 

=~~!:!, ~~~!"!."':..,~~~o::=:."'.:: em:amóol\"4<l$ pelas Rcqucmues. «• •"'P""I• à prncolt pul>ficoçao • *' u-unút:arJa sob o PÚmn'O de prclOColo mOO. rettnk. 
a.lidad:c::s e cw.:Ji5 cOftSlantc:s dl.l Anao 1. eot1rocme 1 seguir cs- . 

,., 

"u 
IM 

IM 

peoiftc:otk': Hfcl.10 COS-ft\ v·i.~>tno(1111tnnR1~-
a) P'"'°: o pr:w> pmo ins<riçGo e lj)n:oail;lçAo da doc:u· ...... 

mi::nraçào ín~tôna t de 4S (qtWenta e cinco) <lia.s, eont;dln a pgnir ANEXO 1 
,;.:-

tia l;it.ta ':)~!e;:'~,~=:!: ~v~tml\U> d1 tua no vo1or de ur ~i..w.t 
-., ...,,_ 

l\S lll.00 (vinl< •oois), n:lorivo ls deof:a& o1e c:oda•llumenlo. dcvcnl f4NI " ' 
SC• <f<ltu>do tm qu.ol~UCT ogEnco• do nco 00 U .... il S 1\, m<dionle ' ., .. "'_..., ... .. i•• '"" ~:-;a: 
iireenthitn.cnlCJ de Ou1~ d" RttQlh,mcnto dil Un14o • Depósi10 Edtn- ,,.. 't..9 lt.-.!A 00 ... a-~ rond, 
rifi<oJo (códizol 410003000011!122·0, ~o ••mn fo...,n:cido ... 

·~ "' . .. ;t'IC .... G'.>o.11 
íGR UMC. pod<mclo ter n:•fi:zodo. çon6mno up. .. ·~o .... ~ 

b.I) No auioht de C>ixa, oo dl"'1dov. .. - M' 
b.l) NOJ lctmiDMis d1: 1-vto·•tcndimel\10 • TAA (dirnlcs do .. . ,. ....... "" "'' 1 ..,;r • .w;:..:.:,. .... 

lLrlto do 011LSil), \lAJ1du 4$ !!qumtes opçOcs. · Tr:insf'1tncia.;- TcJq " ·,.n.. -· • . ,, _ 

95 
fi}} ,, ...... 

.. •• 
... "' .... Ht_. 

11.\NO~l 

lllti,1it.ill1 

- ... ~ 
l!.'! ... , .. , 
~ 

'"-•. 
'" " 

-~ 
-~ 
XI) _ 
w1 

..1!,L 

'" ·-,_.. ..... _ 
?OIL 

"" "' ,, 
"" ~ ·- "'' .. '" 

~ni:~d~c~~~'j~'fc:~~=~~~~~º~.tau :Hn~eiJ:riÍl~~ 
.. 1..Um ·~-'· , .. ... '""""·· .. "" ' .. .. dn .,_,.;_,,. 

u. GRU l.JEP ... n:o ldc:ntificoçllo 2. o CrF.CNrJ. ÃO 

b.J) No intern<l (ClienU:> do "'º"'º do Brasil). No sile ,.a,, .•-· 

www.bb.ccm.br. cfci~nd\) ll 0'3t\Sfctit\Ci°' W va.lor ;. ser P'IO de &\Lll 
•u ,\ub-

cori~ p.ilta a Co.tb Unico <kl fCS.Quro. lnfomw o valor. a côdi10 
... ·j,.;41o 

Kl<n•if>::ulor de 11 atxorismos do G~U e crr·CNri. ... 
.u . . ,.. 

e) IMCri~llo: a iJKt.riçlo dcl"Cni Kf fcfr~ medbnte a "11· ... ....... , 
liZ>(Jo> do lmnulório Modelo A-1. """'"'"'" do Anuo l. que se: ... r 
mt"Ontr.t disp!.mlvtl na p6gin:. do Mir'Lilttrio d.1~ Cormaniç:sçõei nu ... ' t"úercço c:lcrrânk•() WW'llo·.mc.i;ov.br e no Oeparumento ele: Outorp .. 
de Se<'\'iç°' dc: ComuniCJ1ça... Elcm}nica d• Socretari• de S<:1''iç05 de "' ·r...:- .... •'N 
Coo1ul\imçtlo ElR"Onk.a do Ministtrio dils ComunÍC3ÇÕCS, nos t'f'I· ... l"bi .. itall•• 
de~ obuixo mcncll>'ft3dos• ... tiinl&W. Vil.I. 

d) Looois de lnscriçilo: a inscriç.Jo po.ltol ser feiro: 1 • vío "" ln..,,. 

posto!. """'~º i S«rc•.n• de Serviços de Comunie11Çio Ele· IUIA"lid.Jn•Oi.....:..-~ 

lrllnk• do Ministeriu dos Comunio;:içllcs, silll:Jdo n• Espl>r1.l>da d<>o ... " MinU<étío<, Bloco R • Anexo-D, Sola • JOO. CEP 70044-'JOO • Oro· 
oili.t·Df: 2 - dni:t>m..,.c no pm!CCOlu C<lllDI do Mmistério das Co-

.. ...... .. .. 
~ cm u..,n;.. Pf. ,;c-io n> Espl>!lldo dos ~rmi51<'rios. .. ... otiril .. •u 
Blo<o R • Edificio S<>k. Tfmn. ,.., 

e) Doc:.i.mcnt:iiç§o jtutnuórie: o. documt'n!JlçSo i~irutória ~ 

const:mle do AncAO ). neceMária â dtth.·u,.~~ J.t inscrição. d~ ser n : wiiiat. 
cncominh~ viiJ postal. â S«tttarit de Strvi~oi de Comunic::1ç.Jo '" Eletrônica ou cnittguc diR:mm<ntc no protocolo ccntrnl do Minis1t"rio '" 

.. • V,t.M 

das Ct>municações. nos en(.lcf'CÇO'$ acima mmc:ior.0001, no p;uD fi- .. ...... "''" 
i::sr.e dlxwnento pode &er vcTi fi-cadu "4:1 tndtrtÇU el('(J'Õ.,j.co http:J/v.;1,.w.in.p.bt/-Jutco(ici<b:le.html. 
f'Clu «'>digo OOOJllllOOlMOOO'JS 

. ... . .. ~ • ... L...ML ~ ..... " '"' .... ...~ 
· e ..... r 

~ '"' ... ... . ... .~ 

"" u• ,, ·-... "'• ,,._,,... ' 
"" '"' 

~ .---,;;:::..,..,_., ~ . - "" • ]!>•_ 

"" ' '" .. .. L '" '" .,. . --, w . .. .. .._;-

'" U(' • ' " - " ,,. ., .. . , .,. . 
' ~ ,.. ... ~ ~.,.\ .. Lo . "" •n --i-1~ ,., ..... ·- 1 -~ 

~ ,. U H da •r"· • --. , .. -.-.-., ,- 1 - " .m_ ... ).Ir. :-t:~ndc - J "\, lt!L .. , 
"ª . - . ~ ......... - ~ . .. l 

"' ,,, ""--·- · ~1 - .... ~ .... J<ll ,.. "" ...... .l!L 

"" "'• -=-· ··1......o .,, lt'i -·- ,....._, 
H< MG '~( ... "' ... "n llrl 3 ... "" lit .... 

•m .J.eM1n&\ 
,,., 

lDJ LM-Cl_ o., .. !lr'P> "" 
Documento 3SSir:iodl> diglhllmcftk conforme Mr n~ 2.200-! de lJJC)8r.Ql)l, que tt\Stirui a 

lnf.t.ldb"ln1lr., de Ch:no J>úbtiic.as Drzilein - K."fo'.Qmil 
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FOR~lUC..\RIO rADRONIZ.\00 MODELO A-2 
l\EQUERIMENl"O PARA AUTOlt17.AÇÂO 

E'ü:CU('ÀO 00 SERVIÇO DE RA!)(QOIFUSÀO COMUHITARIA 

Exrw ~1. Mm1 .. S110 de E&taJu e.lo.li Comun•i:açOõ, 
A 
(denun11n:iç~1 ~~l.lcRn<c). -;;;;'(;"; CNrJ :;ob-"7nc '----· com Sal('. 

. oo chblt Jc . Es..00 
CEI' _ _ ___ --· Tclo(c>n< OX.'l.( _ _ l 

-------- · corrt"1u cku"ttn1co • ~ri-
d.Jdc Km fini lucra1\'oJ. k~lmcntc cons1iruid~rru;-registrada nu órc&> c:omrc:1;m;, vem. 
rupcitl)lo3mcntc ô prcscni..·11 cW \h. Ex~. cm ah:nJuntnhJ w i\\ÜO ___ • aprucn~r ~ d~"Umcnta\li.> 
de qu.~ na o item 7 d3 Noll1"Q n• J 1004 .. No~ Complentecl14r d<J Sm·içu de R~fa'<fifusio 

Cü11•111u.;,,,,. •1"1>'ado pd• P"'11n• ~IC "" 10), de .?J doe pnoiro Jc ?rol, J1Ublkoü, no Di.inv 0(ml 
da Un1i\o dt ?6 su..~cqdcnle 

de ____ _ 
<lc 200_. 

(loul < dooo) 

(.win.irun du ~prcs;;;:;nc J~gilJ ~cl.lJel - - -
Nome do <q><CS<nUn<c dJ tnlld3dc - -------------­
CPf: 

ac~ dotumcn10 poJc 5tt \'erificodn oo C'fldcn.<.;ô <"IC'Q'l)nioo hurl"•"""ín.gm-.briaut.cntkitladc.h1ml. 
pelo cOdlu• OOl/llOIOO?US4JClOQ6 

'" fl , .. ... .. 
"' ,., 
'M 

"" -''" 
"' ~. 

""' ,, --'" . .. .. ... ... 
~· .. , 
~· ... -· .,, ,.. . .. 
w• -"" "'' .. , 
M ... 
'"' •n . . ... , .. 
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"" -•.. ... ., 
''" -... .. 
'" . .. 
"' 
'" lW ,., 
"" ,,. 
"' '" .. , 
"' "ª 
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~ '""""'"°'"'·"''""'"_ .. _ .. _~_~_-_ ... _ 

~. 

l)(xumtnt\I l.\'>sin.Wo digh.:i.lmcf\Cc conforme Mr- n! 2.200-.! dt 2".'0}:11001. <r1•c in~1irui 3 
Jnfr.-c.s,rutum d~ Chave:, Públicas Or:isrt.:ir.i • JCP·Or.:isil. 
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Ili · ,\COROO PARA .\SSOCMÇÃO Oi\S ENTIDADES 

Dlfll ,,_. cre 118".A entdadc-ft~ 11.1 ........ &ta ck ~ •• falQCOl!r......,,. q .. '~ ~ Si .. ... 
·te: u ckma•• dllldlride 1--~---l 

1~~~ ........... .ioo ...... _ ... ,...,......_ .. 11<l....,,.... ..... _. ........... 1-l-"""-+-"-'"'--1 Declaro. sob as penas da Jel. como repte:Soe111:it1tc lc-g•f d4' m1idade requerente, p~r.i fins Jc 
insuuçãll du procC550 rrla1ivo 1 solícitAÇ':lo de autoriZ.lção pv.i exteu('ào Ju Serviço ck RtWiodifllS4o 
Comunilâria. jW1to io Minis1úio do Cornuniçaç(Sa, que toda ' docummta~o descrita nt'$tt íurmulório 
esU SC'N!c Gpn::Knt.ad.3 ~m oria\MI ou cópia au1en1jcada t em col'lfurmidadc- com o subitcm 7.2 a& 
Norma Complementm" n• 1n004. bem come -.s •finnaçi)el íci1;1.1 Silo vcrtbdciru e de minlu inw~n 
_....,itid.ulc. 

... 

li . MhNJFESTAÇÕES OI: J\POlO 

, ............ c1o_.-.111g11tc!a<Midade) 
End ... ço pm <4m:SJ>0ndlooi• ; . .. 

<idotl• d. • C.bdo CEP -------

Telefone ptm contalo: OX.X·-·--------­
Corttio elttrõnico (e·maif) 
Pmcndc- iNtalar o sis1emn'"'i_m1_di"'.,,,..,.,.-d,.e.,s"'ua,..,.cs7bl .. \'"'<l.l-n-•---------­

(codc~o comple<o), de coon1eno.i.s g«>~r.c .. : _. _. _•s a.1.urudc. _. _. _·w"" 
klna:irude . 

ANEXO 3 

DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESEton'AOi\ 

A COIÍt!lld: imor....<Jo nn * " 11tt1orinçto pora ª"'"""o S.Mço de Radíodifi.a.)o <:o­
muniiArie deverá. eprcsc:ntar a squinte documenla(;D.u. t m ori&in:il uu em ecip•• avt.mtiascb: 

a)comprovA.nte de 1nscri~ào no C111:lrtitro NIC'icm.ial de Pcsso&S Jurfdit:QS do Minj~tério rJ1t Fa· 
icndo · CNP.llMF: 

b)Est:iru10 Sucial, tkvidlt.mcnte ~J;i~r.ado; 
c)tua de 'ons.tiru•ç.ao Ja t"ntiOOJr e Ato de dciçiki da dfRfOria cm excrckto, dc:\'idgmenlc 

fC:Çl&trndas; 
d)rcla.çAo conU:ndo o nome de tudos us IU.$oçi841.q,; pnso~ Mtur3is. com u número do çp1:. 

número do documen10 de itkntid!Kfc e- óraAo expedidor e enc.lcrro;u de resJdéncfo t>U "omidlio, bem (Umo 
de lódos 0$ U$O:iados pn50AI juridica.s, com o número do C'NPJ, nümcro de reçts1ro nu !)sgUll 
competente e endert('o da ~e; 

~)pco..-a ck que seus diretores JISo tirasil~ru."; Ndus ou norun:ittzodo~ há mim de dez .oos e 
rMKH'CI de dC'l'Cito anos a.u e.nu'ICl~'$; 

1 ~~· IJ"'<l&.,....._l~ll"ollle. •11~ & b:n.1:.-..n~• '*-""IJoet"-' l'Cf..,._.,, " t • .i..,,. de- l~ln ~I Clf-P'> r 1 ütl~r1111. *-"llls:t.nuile 

l)rnoai~o de :ipoio i loic:iol;..,, funuulod:J po>r .,.,.,_ jurtdiClb k:pl""""' <or1>111ulúol> t 

scdiocl>5 •• ún pretaldilh pora • e.moçl o li<> StMçoo ou na &rn urbllo> d> k><vlmoúc. <UhÍOonc u 
caso. ou. finnetb por posou n11nu11is que ienh..am resít!C!ncUa uu domidtto nc:s.s:i óm; 

ç)~IW'ilÇ'4o. wiruda pelo ttprHt'nU.nte legei. C$pccifkMdu o cnde~u e:omplt-ló do sâlt' ú:& 
mtidadc; 

SECRETARIA F.Xt:CUTIVA 
SUBSECRETARIA OE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADM!NlSTRAÇi\O 

HESULTAl>U 1>1·: JOLGAMEi\T() 
l'REG,\O 1'" )/?UIO 

O Minisltrio tfas Comunicoçõca, atro\·Cs do $CU Vn:goeiro. 
inrnrrrLü o l'C'$UltüdC) do Prtgilo Ptc:knc:iAt nr 003/?CJIO • Auisc~ia 
MéJl<a lluspilalot. Empresa llcnccdora· UNIMl!D FEOERAÇ,\Q 
INTEKNi\CIONAI. DAS COOPEIV\TIVi\S M~DCCAS DO CEN· 
l'RD • DESTE E TOCANTINS. con1 o Yilfor mcns:il de RS 
1 0.2~9.71!4,11 • wl<lr W<>l """''de RS 1lH77 409,44. 

5'\:-111<\lj\) (,\ll\'Al.110 l.it!EOC:'S 

ISIOCC • ll4'0l/W!O) 41000l-00001·2010Nl:900067 

ACf.NCIA NACIONAL Dli Tt:LECOMUNJCAÇõ•:s 
CONSELHO DIRETOR 

f.)(TR.\'íO Of- l:ll::XIGIUILlllAO~: Ili: LICITAÇÃO 

Prucaso o• 5J500.00l9Wl009 • OOJETO: obl<ft~ao do dirc:iio d• 
cxplooç~ no Brasil do soc.:lit~ ntrangdro W2/\. AUTORIZADA: 
ElTTELSi\T S/,\, ttndo como ""'"'""'""" l<g•I • EUTELSi\T DO 
ORAS!L LTO,\. Oes~><ho o• 79r-IJIO·Sl'V, d< Dll d<:jonoiru d• 2010. 

h)tle-dcraçao. -.ssinl<llt pcllJ rq>m;erU1trt1c Jc.s•t. de q11c •0001 os 1ew Jirigr:ntr:s rcsitkm nu iuJ 
dA comuniJadt o. ~cr a1rndid.a pola cstoç!o ou na ~tea urb11n1t dia loc•lidade, conforme o clllO; 

i)declançOO. WÍIHk.la por todus m diretort"S. cornpromttc:nJt>-sc ao fiel cumprimentu e.Jus nor· 
mM t"S'o.ht-le(iJ.:ss p;)m o Scrvtço: 

j)ditelur-J-:do. tUSin;icJA pelo representante ltg31, Je que a cndda.tlc n~o é ~:<«utacUit de qu:al~ocr 
modalid11d1; de 5oC'l"Viço de radiodifusdio. Íl)CIU.Si\'c '-"Omunicâria, ou de qualqu~r sen:iço de dis,ribuiçdo ú~ 
1iNi.s de tele\isGo mcdiiank mtln:arura, bem como de que a crai<J,;,Je n;Jo 1en1 como imcgru1ttc de: JCU 
qv~ro dirc1ivo ou de ass.x:ft.1"°'-. pc1~1 que, ncss:s çond~ôtt., participem de: ouirc tntiJadit J~ltntiln 
ck oUk>rp pora ""mrç.lo de q11>lqutf dm ,...,~ .. mcncioo:>clo>; 

k~o. &s$U'Qllo J'(lo rcpte21\tmte lego~ .,.,..,..,,.s., • dmomiooçilo de r.,..... tb <mi>· 
wa. k btto!J\-er; 

J)deelarac~. 11»inllldõl pelo Jq)reitntante lq::il. tfc que o lot31 pretcl\Jiúo para 11 in.slii1-l11çi!lo do 
1h:lcm• imadi.AMe posaibilit&I o :i.1cnd1men10 do disposlú no .subHcrwt IK.2.7.1 <'U US.2.7.1.l, <lispusrtt "'' 
Nonn11 Complemenw- n• Jn0()14; 
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AJ'A DE FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL~"'""""~A:..:.~ O::::....::D:.:.A:l. 
0 4';. -4(!1 

DIRETORIA DA ASWCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO JOVEM FM. 

Aos dezesseis dias do mês de novembro de dois mil e quatro, às 19:30 horas, na 
residência do senhor João Rodrigues dos Santos Filho, nesta cidade, distrito e município 
de Jaú do Tocantins, comarca de peixe, Estado do Tocantins, reuniram-se as seguintes 
pessoas, em Assembléia Geral, com o objetivo de fundar a ÃO DE 
RADIODIFUSÃO JOVEM FM e outras providencias: João Rodrigues dos Santos 
Filho, lzidio Pereira dos Santos, Valdméia Alves Campos, Fabio Barbosa Lima, Valdez 
Brito da Cruz, Weslivania Soares Cavalcante, Raimundo Nonato Barros Leite, 
Palmerinda Pereira dos Santos, Elisangela Rodrigues Leal, Avilson Siqueira Soares, 
Adailton Siqueira Soares, Joana Rodrigues dos Santos Silva, Luciene Lourenço de 
Araújo, João Rodrigues dos Santos. A Assembléia foi presidida e declarada aberta pel 
senhor João Rodrigues dos Santos Filho, que fez uma explanação sobre a necessidade da 
criação referida Associação, que Dara suporte ao desenvolvimento da comunicação 
social no município. Discutido o assunto, por unanimidade foi aprovada a fundação da 
r~rida Associa~ Em seguida o senhor Presidente apresentou o edital de convocação 
de Assembléia Geral de discussão e Aprovação do Estatuto Social e eleição da diretoria 
executiva, de seguinte forma teor: EDITAL DE CONVOCAÇÃO. Pelo Presente edital, 
convoca-se os senhores acima citados, para reunirem em Assembléia Geral, a realizar-se 
às 19:30 do dia 16 de novembro de 2.004, na casa do senhor João Rodrigues dos Santos 
Filho, nesta cidade, afim deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1) Fundação da 
Associação de Radiodifusão Jovem FM; 2) Aprovação do Estatuto; 3) Elei ão da 
Diretoria. Após, deliberada a ordem do dia foi apresentado em seguida o Projeto e 
Estatuto Social, que tido e discutido, foi aprovado por unanimidade, com o seguinte teor: 
ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM A LEI 9612/98, NORMA 
COMPLEMENTAR Nº 01/2004 E ATUALCÓDIGO CIVIL. - . .l - DA 
DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS Art. lº - A Associa ão de Radiod ffi:sã6°x~f .. -~ .. ~ .--, ... -
FM, doravante denominada ARJFM, é uma entidade civil de direito pri ·· · 1~ • :•::,r;, 

lucrativos, de duração indeterminada , de caráter cultural e social, de gest o' o~~íta~ir~ . '·' · . · 
composta por número ilimitado de associados e constituída pela união e mo a,çiQ.r$,~ e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não onõm ô" 
Município de Jaú do Tocantins Estado Tocantins, com sede, na Rua Proj ada - C 
Jaú do Tocantins. CEP: 77450-000. Parágrafo Único - A ARJFM, · · ~<l ·- o 
denominação fantasia Jovem FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e peias- .:. 
leis vigentes no território nacional. Art.2°- A Associação de Radiodifusão Jovem FM 
tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem 
como : 1 - beneficiar a comunidade com vistas a : a) Dar oportunidade a difusão de idéias, 
elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b) Oferecer 
mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário; d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional 
nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 
profissional vigente; e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível. II - respeitar e atender aos seguintes 
princípios: a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas 
em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; b) promoção das atividades 
artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade 
atendida; c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; d) não discriminação de raça, religião, 
sexo, preferências sexuais, convicção político - ideológico - partidário e condição social 
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nas relações comunitárias; § 1 ºÉ vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como 
qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; §2º Será obrigatória à pluralidade de 
opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa 
e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos, 
noticiados; §3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas 
observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido 
encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. Art. 3º - Os dirigentes e 
associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas 
pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. Art.4°- A receita da Associa ão De Radiodifusão 
Jovem FM será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. n - DOS ASSOCIADO. Art. 
5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e juridicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. Art. 6º - A ARJFM será composta pelas seguintes categorias de associados: 1 -
Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. II -
Contribuintes ou Efetivos - III - Honorários - Art. 7º - A programação Será de 

2 

responsabilidade de seus dirigentes e demais associados. Art. 8° - São direitos e dever ~ ..... 
dos associados: a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados p ~ ". '?J·i~~~ . '· -·~ 
cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12; b) Responsabiliz ~E.~ ""4 ~ · / 
pela programação da Radio pelo menos 2( duas) vezes por semana com o total de 6 ras ' Rt r-, .. _. :'l. 1 :~ 
de programação. Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão defi itiva 1 ... ., 

do quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, esde vi , "v ... 
que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que frent J 
a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, con :-
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, asseg~rado o amplo direito """ --.:..:;.:.::.. 
de defesa do associado em questão. m - DOS ORGAOS E DE SEU 
FUNCIONAMENTO. Art. 1 O - São órgãos da AR.TFM: a) Assembléia Geral ; b) 
Diretoria ; e) Conselho Comunitário. Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de 
deliberação da ARJFM, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a 
cada ano, no dia 20 do mês de Novembro para avaliação e prestação de contas da 
Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 1 (Um) ano para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes 
e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1 º. § 1 º - A AG poderá ser 
convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados 
fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse 
fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. §2º - A 
convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da ARJFM e estúdio, bem corno na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
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pauta da reunião. §3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após 
com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no 
§ l º. §4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
confonne este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais 
filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1º. Art. 12 - A 
Diretoria da ARJFM, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia 
Geral para um mandato de l(um) ano, pennitida a reeleição. §1º - A Diretoria da 
ARJFM poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1º.§ 2° -
Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial.Art. 13 - São atribuições: 1 ) Da Diretoria: a) Administrar e superintender os 
trabalhos e o patrimônio da entidade. b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; c) 
Representar a ARJFM em atos públicos ou internos. d) Realizar todos atos necessários 
ao desenvolvimento da ARJFM. e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, 
acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; f)Prestar as contas ao final de 
cada exercício financeiro. g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e 
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entidades afins. h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realizaçã ··~ ... 
desenvolvimentos das finalidades da entidade; i) Alienar, decidir sobre aquisiç -·...,,1.1:· ........ ·~. #J(Jjü~ ~ :--~ 
constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia 'E~.~· 1. 

II) De cada dirigente: a) Ao Presidente compete: representar a ARJFM, passiva e tiva, · · ·• ô· ., 
judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; ssinari 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta b ncária 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de <lesem ~s 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessán à · 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir 
às reuniões do Conselho Comunitário; b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as 
atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os 
serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os Demais, responsáveis 
e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da ARJFM, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, 
dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; c) Ao Diretor de 
Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de 

· apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado; Art. I 4 - O Conselho Comunitário, 
eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no 
mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo único - O Conselho 
Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as 
atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifüsão comunitária, 
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devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. IV - DAS ELEIÇÕES: Art. 15 - As chapas para 
a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, 
por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no 
mínimo, um décimo de associados aptos a votar. § 1 º - É vedada a participação de 
associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuração. §2° -
A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte 
por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da AG. V - DA PROGRAMAÇÃO: Art. 16 - A 
programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. Parágrafo único 
- Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações 
de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO: Art. 17 - O Patrimônio e 
Receita da ARJFM será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia 
Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas 
e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas 
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atividades comunitárias, b~m como por aqueles decorrentes do patrocínio sob for c;;<f.e. ...... _ 
apoio cultural. Parágrafo Unico - Toda receita ou despesa deverá ser aprovad 'R'fI~ í~Ji"'r.iiJLt~.?·-:-:-~-.~: 
diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. V1l ... ". -• ciis r~: 1• • ::J, 

- ""f •f ... \ • REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇAO: Art. 18 - Este estatuto po erá ser ·.·.•,. : .. >.-;, .. 

reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral Extrao inária, 
especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois t ços do 
presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocaçã , sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas con ~ 
seguintes. Art 19° - A dissolução da ARJFM ocorrerá segundo decisão de Assembléia 
Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. VIIl - DISPOSIÇÕES FINAIS: Art . 
20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, 
pelo associado que se achar prejudicado. Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na 
AG de 16 de Novembro de 2004 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de 
pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. Em 
seguida passou-se a tratar da Eleição da Diretoria da Entidade ora fundada, de 
confonnidade com o edital lido. Verificou-se que havia uma única chapa inscrita para 
concorrer às eleições, com a denominação de "CHAPA COMUNICAÇÃO PARA 
TODOS". Feita a votação, por escrutínio secreto e em seguida a apuração, a referida 
chapa recebeu 20(vinte) votos a favor e O(Zero) contrários. O senhor Presidente declarou 
eleitos os membros da CHAPA, dando aos mesmos posse imediata, ficando assim 
constituída a diretoria da Associação: .DIRETORIA: Presidente - João Rodrigues dos 
Santos Filho, RG nº 758.365 SSP.TO, CPF/MF 006.979.591-63, brasileiro, casado, 
funcionário publico, residente à rua Projetada s/n, nesta Cidade; ,Yice-Presidente - Izidio 
Pereira dos Santos, RG nº 242.478 SSP.TO CPFIMF 623.594.101-30, brasileiro, casado, 
funcionário público, residente a rua Perimetral s/n, neste distrito~ Diretor de opera2õe.§ -
Valdínéia Alves Campos, RG nº 702.325 SSP.TO CPF!MF 008.524.181-40, brasileira, 
solteira, funcionaria publica, residente a rua 05, s/n, nesta Cidade;_Diretor Administrativo 
- Fabio Barbosa lima, RG nº 391.979 SSP.TO, CPFIMF 884607461-00, brasileiro, 
solteiro, maior, residente à rua 04, entre av A e B, nesta Cidade; Primeiro Secretrario-
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Raimundo Nonato Barros Leite, RG nº 135.276 SSP.TO, CPF!MF 558434843-00, 
brasileiro, casado, autônomo, residente a Av: D entre ruas 5 e 6, nesta Cidade; Se da 

e r taria - Weslivania Soares Cavalcante, RG nº 703.993 SSP.TO, CPF/MF 
015789621-88, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residente a Rua 05 entre Av: A 
e B, neste distrito. Em seguida o presidente agradeceu em nome da Diretoria eleita a 
confiança depositada em seus membros e comprometendo-se a trabalhar com afinco pelo 
desenvolvimento da radiodifusão em nosso município. Franqueada a palavra, ninguém 

ais quis fazer uso da mesma. O senhor Presidente, deu então por encerrada a 
Assembléia Geral. Eu Raimundo Nonato Barros Leite, primeiro Secretario, lavrei a 
presente ata, que após lida, vai devidamente assinada por todos os presentes. 

Raimun~ite 

Palmerinda Pereira dos Santos 

João ~rigue dp;santos 

G~ 
Adailton Siqueira Soares 

Raimundo Nonato Barros Leite 
Primeiro Secretário 



\ 
1 

\. 

í3 7. 334. 588/0001-201 
CARTÓRIO ,OE REG. OE !MOVEIS, PESSOAS 
JURIDICA, TITULO$ DOC. PROT. E TAB. NOTAS 

Av: Principal, s/n -:- Centro 
CEP 77 450~000 

~ú do Tocantins lJ2.J 

• ' l • 

l l 

('"' _) 

e 

) 



.) 

ATA 
ASSEMBLEIA 01/2010 

ALTERAÇÃO E APROVAÇÃO DO NOVO ESTATUTO DA 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM 

Aos 02 dias do mês de fevereiro de 2010 as 10h00min, atendendo a convocação, os 
associados da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM, em dias com suas 
obr~ações, reuniram-se em primeira e segunda convocação, na RUA 05, S/Nº. CENTRO, 
JAU DO TOCANTINS - TO, CEP. 77.450-000. Após cumprimentar a todos; o senhor 
JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO, presidente, pediu a palavra e convidou os 
demais para que se fizessem a composição. Deram então inicio aos trabalhos, o presidente 
da Mesa, colocou em pauta a necessidade da elaboração do estatuto para a entidade, uma 
vez que o mesmo deverá está adequado com a legislação de Radiodifusão Comunitária. 
Colocado para discussão houve então uma manifestação total de todos os presentes que 
expressaram as suas idéias e que colocaram as suas observações. Logo a senhora 
presidente da mesa apresentou um Estatuto elaborado de acordo ao novo código civil e 
legislação de radiodifusão comunitária, que foi lido na integra a todos os presentes. Foi 
colocado em votação e todos manifestaram por unanimidade, voto favorável ao estatuto. 
Foi colocado em votação e todos manifestaram por unanimidade, voto favorável ao estatuto 
da entidade. Seguido de aplausos de todos os presentes a presidente da mesa agradeceu 
a todos, e solicitou a mim que após registrar esta Ata e o Estatuto no Livro de Registros da 
entidade, e levando posteriormente ao cartório para o devido registro e averbações. 
Encerrada a Assembléia Geral, vai por todos os presentes assinada. ASSINAM: 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO JOVEM 
~, " 

FM. 

ESTATUTO SOCIAL 

1 • DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 
Art 1º · A ASSOCIA ÃO DE RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM, doravante denominada 
ASSOCIAÇAO DE DIODIFUSÃO JOVEM FM é uma entidade civ1 e 1re1to priva o, 
sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de carater cultural e social, de estao 
c muni ana com · · união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida. para fins não 
~conômicos, de JAÚ DO TOCANTINS -TO com sede, na RUA 05, S/Nº. C , 

ANT . 
ar grafo Unico - A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM utilizará como 

denominação fantasialõ\DIO COMUNITÁRIA JOVEM EM e reger-se-á pelas disposições 
deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2º· A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM tem por objetivo EXECUTAR 
SERVI H o: 

i 
eneficiar a comunidade com vistas a: 

Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade alem de desenvolver o turismo local e suas potencialidades; 

bf Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
( cultura e o convívio social promovendo feiras agropecuárias para amostra de produtos 

cultivados no município; 
e Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; . 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigen ~~ir~~~ " 

( 

Pe~mitir a ~apacita~ão dos cidadãos no exercício do direito e expfesSãõ da for a 
mais acess1vel passivei. • ., .., .. ,. 

e.,..,,._ 

li respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e Pt...:z~ 

do desenvolvimento geral da comunidade; 
Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração t 
membros da comunidade atendida; 

1 
dos membros da comunidade atendida; 

a Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1º É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial , religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

~~~mtenfl~Santos 
- 3.931 
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§3º Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre . 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar . ··"' \...~\ 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar a~''f 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à':/:)~ 1 

direção responsável pela Rádio Comunitária. t~t,. ~ .~+-

Art. 3° -.. Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obíT a ões contraídas ela Entidade, ressalvados os casos em que os diri entes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas unções. 
' 

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM será utilizada, ünica 
e exélusivamente, ara a consecu ão de suas finalidades i · · n i não será 
adm1t1 a a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções. bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vanta ens ou bonifica ões a u 1 r dos 
seus associa os ou mgen es. 

li - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos corno associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral. _çorn residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6° - A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM será composta pelas 
seguintes categorias de associados: 
1- Fundadores -formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
li - Contribuintes ou Efetivos - formada por pessoas que se filiaram e que participam 
efetivamente das reuniões, AG e que contribuem financeiramente com sua mensalidade. 
Ili - Honorários - Formados por aqueles que mereçam o reconhecimento por algum 
gesto honroso a esta entidade, que os fazem por aclamação serem m "· eedore.s .~este 
titulo vitalício. ~·!in. . ~J hJt.iJJ~ : . 

"·~~~daE 
CONFERE ,...,...~· 1 

Art. 7° -As contribuições dos associados serão reguladas em Assembl · a Gerar···· '· -. 

Art. 8º - ~o direitos e deveres dos assQçiados: 
a) O direito de voto e d · s el i ões adendo s 

diretivos, desde gue atendam ao disposto no §2º do art. 12; ~ 
b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. • • 
c) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro de 

funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito á Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter pessoais, 
exceto se aprovado em reunião da Diretoria; 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito 
de defesa do associado em questão. 
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Art. 1 O • São órgãos da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO OVEM 
Ili ~ DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCION MENf~"'" • 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; ~ . .: · 

6&ª C0 

~~fz, \. 
~~' e) Conselho Comunitário 

;j\s - .~ 
Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão max1mo de deliberação da ASSOCIAÇÃO DE 
RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM, será composta por seus associados, e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de Janeiro para avaliação e prestação de 
contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraorâinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes 
e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1° ·A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo. um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO JOVEM 
FM e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e 
com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação 
da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° · A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §1° . 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais filiados à pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 .- A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO JOVEM EM, órgão executivo 
e administrativa, será composta por um Pr:4isidente, um Vice Presidente, um Dir8tor 
Adn;ilnistrativo, um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandífil9 
de 04 (quatro) anos, não permitida a reeleição. 

§1º - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM poderá ser 
substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O 
(dez) anos e aiores d 18 a ou emanei adas, cu·as residências se·am situadas na 
área a comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício e 

~ 3 



• ) 

mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
êspecial. 

Art. 13 - São atribuições: 
1) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
e) Representar a ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM em atos públicos ou 

internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO DE 

RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; "~ ·· · .. 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. ~n,;.,~ ;..1vvu~ ·· ~·-:·. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidad s<ltdQf ~:.~ ·: 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e de nvolvimentos das 

finalidades da entidade; ~'"'" .... ... 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis · óveis 

mediante autorização da Assembléia Geral; ~ 
............. _.:::· :...~··· 

li) De cada dirigente: .. .. :-_ 
a) AQ Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODlfUSÃO JOVEM 

F.M, passiva e ativa, judicial e extraj11dicialmente, coordenar e presidir as reuniões da 
diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, 
movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e 
deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; 
praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus 
serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Vice-Presidente compete: Participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contnbumdo com suas funções coletivas; Substituir o Presidente em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; Substituir o Diretor Administrativo, no caso de 
seu impedimento temporário ou definitivo, acumulando as funções, sem acumular o 
seu direito de voto . 

e) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras 
aa entidade, ding1r e superv1s1onar todos os serviços de escritório da associação, 
assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todo 
os documentos concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇÃO DE 
RÁOIODIFUSÃO JOVEM FM, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter 
sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade;. 

d) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes à execução do serviço de' radiodifusão comunitária, relativamente aos 
seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 
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Art. 14 - O .. Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da_ 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
cõmurndade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou dê 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 

66
, c. 

programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo d~· -'% 0\ 

comunidade. ' ~ j 

§1° · O Conselho Comunitário deverá organizar·se através de seu regimento interno :~.s -.,/l 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

§2º - Os membros da Diretoria integrarão o Conselho Comunitário, mas sua participação 
não poderá ser considerada para os efeitos de cálculos da composição do Conselho, na 
fórma do caput deste artigo. 

IV • DAS ELEIÇÔES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar ~::.;· .; ~1;:~.: ... _ 

~ vwy, . ~ 

§1° • É vedada a participação de associados em mais de uma chap Ç~:..~ô. ~~to 
cumulativo ou por procuração. · 

§2° • A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria d s votos 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desd e obti o mm1 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A es'bóllía 
para contagem será decidida no início da AG. 

V· DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A_programação da emissora, deverá respeitar todos os principjos e normas 
di§Qostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária . 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
ex<2etuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo. definidas em leis. Também 
será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI-DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 • O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODJFUSÃO JOVEM FM 
será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas 
doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de 
depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, pQL valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 
culfüral. 
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institucionais expressa neste estatuto e nenhum membro de seu quadro diretivo será ~ 
remunerado. ~s e., 

~~-s . .Jq ~ 
VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO · ~ f 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação~ ,.{ 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido os · •· 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - ~ disso!11çãa da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFllSÃO .JOVEM EM ocorrerá 
segundo decisão de Assembléia Geral. e o remanescente de seu patrimônio liquido, será 
déstinado a entidade de fins não econômicos congênere. definida na Assembléia. 

< 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 

) AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

. ) 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 02 de fevereiro de 2010 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

Jaú do Tocantins, Estado de Tocantins, 02 de fevereiro de 2010. 

~ 
VALDINEIA ALVES CAMPOS 

Presidente 
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COMARCA DE PEIXE.MUNICÍPIO E DISTRITO DE JAÚ DO TOCANTINS. 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS. 

JOSÉ LUIZ GORGONE - OFICIAL 

CERTIDÃO 

O BEL. JOSÉ LUIZ GORGONE, OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS E ANEXOS DO DISTRITO DE JAÚ DO TOCANTINS, 
COMARCADE PEIXE, ESTADO DO TOCANTINS, oa forma da Lei ... 

CERTIFICA que revendo os livros e demais papéis arquivados nas serventias a seu cargo, 
verificou constar o registro sob n.º 19, fl. 061 do livro A-1 de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, em 12 de fevereiro de 2.010, de seguinte teor: "ATA DA ASSEMBLEIA 01/2010. 
ALTERAÇÃO E APROVAÇÃO DO NOVO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE 
RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM.- Aos 02 dias do mês de fevereiro de 2010 as IOhOOmin, 
atendendo a convocação, os associados da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM, 
em dias com suas obrigações, reuniram-se em primeira e segunda convocação, na RUA 05, S/Nº. 
CENTRO, JAÚ DO TOCANTINS - TO, CEP. 77.450-000. Após cumprimentar a todos; o 
senhor JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO, presidente, pediu a palavra e convidou os 
demais para que se fizessem a composição. Deram então inicio aos trabalhos, o presidente da 
Mesa, colocou em pauta a necessidade da elaboração do estatuto para a entidade, uma vez que o 
mesmo deverá está adequado com a legislação de Radiodifusão Comunitária. Colocado para 
discussão houve então uma manifestação total de todos os presentes que expressaram as suas 
idéias e que colocaram as suas observações. Logo a senhora presidente da mesa apresentou um 
Estatuto elaborado de acordo ao novo código civil e legislação de radiodifusão comunitária, que 
foi lido na integra a todos os presentes. Foi colocado em votação e todos manifestaram por 
unanimidade, voto favorável ao estatuto. Foi colocado em votação e todos manifestaram por 
unanimidade, voto favorável ao estatuto da entidade. Seguido de aplausos de todos os presentes a 
presidente da mesa agradeceu a todos, e solicitou a mim que após registrar esta Ata e o Estatuto 
no Livro de Registros da entidade, e levando posteriormente ao cartório para o devido registro e 
averbações. Encerrada a Assembléia Geral, vai por todos os presentes assinada. (a.a.) Valdinéia 
Alves Campos. Elisângela Rodrigues Leal. João Rodrigues dos Santos Filho. Izidio Pereira dos 
Santos. Ronney Peterson Batisíta Soares. Weslivânia Soares Cavalcante Costa. Márcio Lopes 
Navarro. Alice Nunes França Mendanha. Gerlaine Ferreira Machado. Dra. Maria Mendes dos 
Santos (Advogada-OAB 3931-TO.) Eu, {a.) lzidío Pereira dos Santos, Diretor Administrativo, 
lavrei a presente ata, extraída do livro próprio n.º 01, fL da entidade e assino com a Presidente. 
{a.a.) VALDINÉIA ALVES CAMPOS. IZIDIO PEREIRA DOS SANTOS. ESTATUTO DA 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO JOVEM FM. ESTATUTO SOCIAL. I - DA 
DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. Art.1° - A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO 
JOVEM FM, doravante denominada ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM é 
uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
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constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para 
fins não econômicos, de JAÚ DO TOCANTINS - TO com sede, na RUA 05, S/Nº. CENTRO, 
JAÚ DO TOCANTINS -TO, CEP. 77.450-000. Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO DE 
RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM utilizará como denominação fantasia RÁDIO 
COMUNITÁRIA JOVEM FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional.Art.2°- A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM 
tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem 
como: 1 - beneficiar a comunidade com vistas a: a)Dar oportunidade à difusão de idéias, 
elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade alem de desenvolver o turismo 
local e suas potencialidades; b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social promovendo feiras agropecuárias para amostra 
de produtos cultivados no município; e) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 
serviços de defesa civil, sempre que necessário; d) Contribuir para o aperfeiçoamento 
profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 
profissional vigente; e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão 
da forma mais acessível possível. Il - respeitar e atender aos seguintes princípios: a) 
Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; a) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na 
comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; b) Respeito aos valores 
éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade 
atendida; c) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­
ideológico-partidário e condição social nas relações comurutárias; §1° É vedado o proselitismo 
de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, 
sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; §2° Será obrigatória a 
pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na programação 
opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados; §3º Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela 
Rádio Comunitária. Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os 
dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. Art.4º- A receita 
da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM será utilizada, única e exclusivamente, 
para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus 
dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), 
dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. II - DOS 
ASSOCIADO. Art. 5º - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e juridicas que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 
Art. 6° ~ A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO JOVEM FM será composta pelas seguintes 
categorias de associados: 1 - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de 
fundação. II - Contribuintes ou Efetivos - formada por pessoas que se filiaram e que 
participam efetivamente das reuniões, AG e que contribuem financeiramente com sua 
mensalidade. III - Honorários - Formados por aqueles que mereçam o reconhecimento por 
algum gesto honroso a esta entidade, que os fazem por aclamação serem merecedores deste titulo 
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vitalício. Art. 7º - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. Art. 8º 
- São direitos e deveres dos associados: a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo 
ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2º do art. 12; b) Manter sua 
contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. e) Ter acesso a qualquer documento oficial 
da entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, 
mediante solicitação por escrito á Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter 
pessoais, exceto se aprovado em reunião da Diretoria; Art. 9º - São passíveis de punição 
temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que 
infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
dirigido à diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia 
Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o 
amplo direito de defesa do associado em questão. III - DOS ORGÃOS E DE SEU 
FUNCIONAMENTO. Art. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO 
JOVEM FM: a) Assembléia Geral; b} Diretoria; e) Conselho Comunitário Art. 11 - A 
Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO 
JOVEM FM, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 
30 do mês de Janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 
planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 (quatro) anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1 º. § 1 º - A 
AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), 
para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se 
relacionar à destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos 
de um terço nas convocações seguintes. §2º - A convocação deverá ser feita com antecedência 
mínima de oito dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO DE 
RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante 
a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. §3º - A AG 
deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, 
em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, 
respeitadas as disposições dispostas no § l º. §4º - A AG convocada para fins eleitorais, alienação 
de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados à pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1 º. 
Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM, órgão executivo 
e administrativo, será composta por um Presidente, um Vice Presidente, um Diretor 
Administrativo, um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 04 
(quatro) anos, não permitida a reeleição. §1º - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE 
RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM poderá ser substituída, para finalização do ·:· • . D!::R'-
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposiçõe · ~.~: · 
§ 2º -Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há ma· ~-O~k'i!~!~'\: 
e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na ár a da comunidade 
atendida e ainda, tais düigentes não poderão estar no exercício de mandat elet~tl'it!'s 

'37.334.[·. ~01 -~~-=-
,.. '·P. [1'11,·. • 
,Jf • ... ..... 

1 ~ 1 

)AS 
:iAS 

·00 

T~ 



RUA PERlMETRAL, 281 -CENTRO, CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP: 77450-000 
----- CARGO: DIRETOR DE OPERAÇÕES, NOME: JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS 
FILHO, CPF: 006.979.591-63, RG: 758.365 SSP/TO, ENDEREÇO: RUA 09, S/Nº - VILA 
UNIÃO, CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP: 77450-000 -----CARGO: CONSELHO 
COMUN1TÁRIO, NOME: ELIZÂNGELA RODRIGUES LEAL, CPF: 008.124.181-07, RG: 
841.059 SSPfTO, ENDEREÇO: RUA 09, S/Nº - VILA UNIÃO, CIDADE: JAÚ DO 
TOCANTINS-TO, CEP: 77450-000 ----- CARGO: CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: 
GERLAINE FERREIRA MACHADO, CPF: 017.889.401-05, RG: 4.694.038 SSP/GO, 
ENDEREÇO: RUA 04, S/Nº - CENTRO, CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP: 77450-
000 ----- CARGO: CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: MARCIO LOPES NAVARRO, 
CPF: 009.955.351-16, RG: 809.112 SSP/TO, ENDEREÇO: AVENNIDA A, 271 - CENTRO, 
CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP: 77450-000 ----- CARGO: CONSELHO 
COMUNITÁRIO, NOME: ALICE NUNES FRANÇA MENDANHA, CPF: 578.234.991-34, 
RG: 1.975.114 SSP/DF, ENDEREÇO: AVENIDA B, S/N - CENTRO, CIDADE: JAÚ DO 
TOCANTINS-TO, CEP: 77450-000 ----- CARGO: CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: 11"\. 
WESLfV ÂNIA SOARES CAV ALCANTE COSTA, CPF: 015.789.621-88, RG: 703.993 2n VIA \11 
SSP/TO, ENDEREÇO: RUA 09, S/Nº - VILA UNIÃO, CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO, e 
CEP: 77450-000". É o qu co~tém em r ferido re i elmente transcrito em 12 de fevereiro 
de 2010. Eu ( sé L · Delegado 

· . 

.. - ·- . .... . .... .. 

. 
, ·~· ' . ., ' .. · .. ~ I 



ATA 
ASSEMBLEIA 02/201 O 

ELEIÇÃOE POSSE DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO 
JOVEM FM 

Aos 08 dias do mês de fevereiro de 2010 as 10h00min, atendendo a convocação, os membros da 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM, reuniram-se em primeira e segunda convocação, na RUA 
05, S/Nº. CENTRO, JAÚ DO TOCANTINS - TO, CEP. 77.450-000, Após cumprimentar a todos. O senhor 
JOÃO RODRJGUES DOS SANTOS FILHO, Presidente da reunião, pediu a palavra e convidou os demais 
para que se fizessem a composição, preenchida a mesa de honra, deram inicio aos trabalhos. Então a 
presidente da mesa, informou que tinha sido apresentada apenas uma chapa para concorrer à mesa diretora 
da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM, que foi apresentada e lida para todos. logo após 
procedeu-se a ELEIÇÃO para a mesa diretora, e conselho comunitário, não havendo a apresentação de 
outras chapas, a chapa apresentada foi eleita por unanimidade ficando assim constituída: CARGO: 
~ESIDENTE, NOME: VALDINEIA ALVES CAMPOS, CPF: 008.524.181-40, RG: 702.325 SSPFTO, 
ENDEREÇO: RUA 05, 163 - CENTRO, CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP: 77450-000 - CARGO: 
~ICE-PRESIDENTE. N.QME: RONNEY PETERSON BATISTA ~OARES, CPF: 604.732.581-53, RG: 042.146 
SSPITO, ENDEREÇO: RUA 04, 319 - CENTRO, CIDADE: JAU DO TOCANTINS-TO, CEP: 77450-000 -
CARGO: ~IRETOR ADMINISTRATIVO, NOME: IZIDIO PEREIRA DOS SANTOS, CPf: 623.594.101-30, 
RG: 242.478 SSPFTO, ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 281 - CENTRO, CIDADE: JAU DO TOCANTINS­
TO, CEP: n450-000 - CARGO: DIRETOR DE OPERAÇÕES1 NOME: JOÃO RODRIGUES DOS 
SANTOS FILHO, CPF: 006.979.591-63, RG: 758.365 SSPITO, ENDEREÇO: RUA 09, S/Nº • VILA UNIÃO, 
CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP: 77450-000 - CARGO: CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: 
ELIZÃNGELA RODRIGUES LEAL, CPF: 008.124.181-07, RG: 841.059 SSPITO, ENDEREÇO: RUA 09, 
S/Nº ·VILA UNIÃO, CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP: 77450-000 - CARGO: CONSELHO 
COMUNITÁRIO, NOME: GERLAINE FERREIRA MACHADO, CPF: 017.889.401-05, RG: 4.694.038 
SSP/GO, ENDEREÇO: RUA 04, S/Nº -CENTRO, CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP: 77450-000 -
CARGO: CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: MARCIO LOPES NAVARRO, CPF: 009.955.351·16, RG: 
809.112 SSPITO, ENDEREÇO: AVENNIDA A, 271 - CENTRO, CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP: 
77450-000 - CARGO: CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: ALICE NUNES FRANÇA MENDANHA, CPF: 
578.234.991-34, RG: 1.975.114 SSP/OF, ENDEREÇO: AVENIDA B, S/N - CENTRO, CIDADE: JAÚ DO 
TOCANTINS-TO, CEP: 77450-000 - CARGO: CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: WESLIVÃNIA 
SOARES CAVALCANTE COSTA, CPF: 015.789.621-88, RG: 703.993 ~VIA SSPFTO, ENDEREÇO: RUA 
09, S/Nº - VILA UNIÃ01 CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP: 77450-000. Após apurados os eleitos, o 
senhor presidente deu-lhes imediata posse para suas funções e atribuições, que se iniciam nesta data. Sem 
mais nada a tratar a senhora presidente encerrou a reunião, e para constar, eu, IZIDIO PEREIRA DOS 
SANTOS, Diretor Administrativo, desta associação, lavrei a presente ATA, que após lida, e aprovada, vai 
assinada pela presidente, por mim, e por todos os presentes. 
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referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. §1º - E vedada a participação 
de associados em mais de wna chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuração. §2° - A 
diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por 
cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem 
será decidida no início da AG. V - DA PROGRAMAÇÃO. Art. 16 - A programação da 
emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente no 
território nacional sobre radiodifusão comunitária. Parágrafo único - Será vedada a 
transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade 
pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e 
Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. VI - DA RECEITA E 
DO PATRIMÔNIO. Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO DE 
RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM será composto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 
cultural. Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria que 
deverá ser utilizada única e exclusivamente, para a consecução das finalidades institucionais 
expressa neste estatuto e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. VII - DA 
REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO. Art. 18 - Este estatuto poderá ser 
reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para este fim, sendo exigidQ o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. Art. 19º -
A dissolução da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM ocorrerá segundo 
decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a 
entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. VIII - DISPOSIÇÕES 
FINAIS. Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG 
de 02 de fevereiro de 201 O e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas 
jwidicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. Jaú do Tocantins, 
Estado de Tocantins, 02 de fevereiro de 2010. (a.a.) VALDINEIA ALVES CAMPOS 
(Presidente). CERTIFICO MAIS, que, pela AV. 01/19, o presente registro (n.º 19) foi 
transportado das fls. 40 a 42, do livro A-1 de Pessoas Juridicas, em razão da alteração. e 
aprovação do novo estatuto, conforme ata nº 01, supra citada. Jaú do Tocantins, 12 de fevereiro 
de 2010. CERTIFICA FINALMENTE que, pela AV. 02/19, e de conformidade com a Ata 
02/2010, livro 01, supra citado, foi eleita a Mesa Diretora e Conselho Comunitário da 
entidade, que ficaram assim constituídos: CARGO: PRESIDENTE, NOME: V ALDINEIA 
ALVES CAMPOS, CPF: 008.524.181-40, RG: 702.325 SSP/TO, ENDEREÇO: RUA 05, 163 -
CENTRO, CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP: 77450-000 ----- CARGO: VICE-
PRESIDENTE, NOME: RONNEY PETERSON BATISTA SOARES, CPF: 5.i)-52 
RG: 042.146 SSP/TO, ENDEREÇO: RUA 04, 319 - CENTRO, CIDA . ~ f>~;-~·. 
TOCANTINS-TO, CEP: 77450-000 -----CARGO: DIRETOR ADMINIST 
lZIDIO PEREIRA DOS SANTOS, CPF: 623.594.101-30, RG: 242..418 SSP/T , ENuu•~'-' 
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0 § ~ ,'.i :J PODER JUDICIÁRIO ij;fj- ESTADO DO TOCANTINS. 
COMARCA DE PEIXE.MUNICÍPIO E DISTRITO DE JAÚ DO TOCANTINS. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS. 
JOSÉ LUIZ GORGONE - OFICIAL 

CERTIDÃO 

O Bel. JOSÉ LUIZ GORGONE, Oficial do Cartório de 
Protestos do Distrito e Município de Jaú do Tocantins, 

) Comarca de Peixe, Estado do Tocantins, na fonna da Lei, 
etc ... 

.) 

C E R T 1 F I C A a pedido verbal dos próprios interessados, que revendo os 
livros e demais papéis do Cartório a seu cargo, em especial os livros de REGISTRO 
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, verificou constar no de n.º B-l, fl. 169Vº, registro sob 
n.º 242, de seguinte teor: "ATA ASSEMBLEIA 02/2010. ELEIÇÃOE POSSE DA 
DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM. Aos 08 dias do 
mês de fevereiro de 2010 as lOhOOmin, atendendo a convocação, os membros da 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM, reuniram-se em primeira e segunda 
convocação, na RUA 05, SINº. CENTRO, JAÚ DO TOCANTINS -TO, CEP. 77.450-
000, Após cumprimentar a todos. O senhor JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS 
FILHO, Presidente da reunião, pediu a palavra e convidou os demais para que se fizessem 
a composição, preenchida a mesa de honra, deram inicio aos trabalhos. Então a presidente 
da mesa, informou que tinha sido apresentada apenas uma chapa para concorrer à mesa 
diretora da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM, que foi apresentada e 
lida para todos. Logo após procedeu-se a ELEIÇÃO para a mesa diretora, e conselho 
comunitário, não havendo a apresentação de outras chapas, a chapa apresentada foi eleita 
por unanimidade ficando assim constituída: CARGO: PRESIDENTE, NOME: 
VALDINEIA ALVES CAMPOS, CPF: 008.524.181-40, RG: 702.325 SSP/TO, 
ENDEREÇO: RUA 05, 163 - CENTRO, CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP: 
77450-000 ----- CARGO: VICE-PRESIDENTE, NOME: RONNEY PETERSON 
BATISTA SOARES, CPF: 604.732.581-53, RG: 042.146 SSP/TO, ENDEREÇO: RUA 
04, 319 - CENTRO, CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP: 77450-000 ---­
CARGO: DIRETOR AD1\'11NISTRATIVO, NOME: IZIDIO PEREIRA DOS 
SANTOS, CPF: 623.594.101-30, RG: 242.478 SSPfl'O, ENDEREÇO: RUA 
PERIMETRAL, 281-CENTRO, CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP: 77450-
000 ----- CARGO: DIRETOR DE OPERAÇÕES, NOME: JOÃO ROD OS 
SANTOS FILHO, CPF: 006.979.591-63, RG: 758.365 SSP/TO, ENDE •.. 8ÂlÜ; f~~~ 
SINº - VILA UNIÃO, CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP: - ~ , . 
CARGO: CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: ELIZÂNGELA R 8!1~~~~ .... 
LEAL, CPF: 008.124.181-07, RG: 841.059 SSP/TO, ENDEREÇO: A ~º,,, 11-,, 
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VILA UNIÃO, CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP: 77450-000 -----CARGO: 
CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: GERLAINE FERREIRA MACHADO, 
CPF: 017.889.401-05, RG: 4.694.038 SSP/GO, ENDEREÇO: RUA 04, S/Nº -
CENTRO, CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP: 77450-000 -- CARGO: 
CONSELHO COMUNITÁRIO, NOME: MARCIO LOPES NAVARRO, CPF: 
009.955.351-16, RG: 809.112 SSP!TO, ENDEREÇO: A VENNIDA A, 271 - CENTRO, 
CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP: 77450-000 -----CARGO: CONSELHO 
COMUNITÁRIO, NOME: ALICE NUNES FRANÇA MENDANHA, CPF: 
578.234.991-34, RG: 1.975.114 SSP/DF, ENDEREÇO: AVENIDA B, S/N - CENTRO, 
CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP: 77450-000 -----CARGO: CONSELHO 
COMUNITÁRIO, NOME: WESLIVÂNIA SOARES CAVALCANTE COSTA, CPF: 
015.789.621-88, RG: 703.993 2ª VIA SSP/TO, ENDEREÇO: RUA 09, S/Nº - VILA 
UNIÃO, CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP: 77450-000. Após apurados os 
eleitos, o senhor presidente deu-lhes imediata posse para suas funções e atribuições, que se 
iniciam nesta data. Sem mais nada a tratar a senhora presidente encerrou a reunião, e para 
constar, eu, (a.) IZIDIO PEREIRA DOS SANTOS, Diretor Administrativo, desta 
associação, lavrei a presente ATA, que após lida, e aprovada, vai assinada pela presidente, e 
por mim, e por todos os presentes. (a.a.) VALDINEIA ALVES CAMPOS. RONNEY 
PETERSON BATISTA SOARES. IZIDIO PEREIRA DOS SANTOS. JOÃO 
RODRIGUES DOS SANTOS FILHO. ELIZÂNGELA RODRIGUES LEAL. GERLAINE 
FERREIRA MACHADO. MARCIO LOPES NAVARRO, ALICE NUNES FRANÇA 
MENDANHA. MARIA MENDES DOS SANTOS. Eu (a.) Izidio Pereira dos Santos, 
Diretor Administrativo, transcrevi a presente ata, lavrada no livro 01, sob n.º 02 e assino 
com a presidente. Izidio Pereira dos Santos.Valdinéia Alves Campos". É o que se contém 
no documento apresentado para registro, ficando arquivada cópia, na pasta própria deste 
~oft.1\'i:;n-fR,' do Tocanf 12 de fevereiro de 2.010. O DELEGADO REGISTRADOR: 
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ATA 
ASSEMBLÉIA GERAL 03/2010 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM • 
.., 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

Aos 08 dias no mês de fevereiro de 201 O, às 12h00min horas, na RUA 05, S/Nº. CENTRO, 
JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP. 77.450-000. Reuniram-se em Assembléia Extraordinária 
os associados da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM, cpm a finalidade 
es ecífic · · ' · · · · ntidade, que pretende obter a autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na , • CENTRO, JAÚ 
DO TOCANTINS - TO, CEP. 77.450-000, de modo a atender a toda comunidade 
envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais 
instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui 
presentes. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas 
obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada 
no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi 
dada por encerrada a reunião às 14:00 horas do dia 08 de fevereiro de 2010 e eu IZIDIO 
PEREIRA DOS SANTOS na função de Diretor Administrativo da reunião, lavro esta ata. 

.....:: ' ( 

NOME: IZIOI 1 OS SANTO 
CPF: 623.594.101-30, RG: 242.478 $$ i'TO 

ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 281 - CENTRO 
CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP: 77450-000 

NOMiÍl,,L_,NJ.. AC oo 
CPF: ol~~-05, RG: 4.694.038 SP/GO 

ENDEREÇO: RUA 04, S/Nº - CENTRO 

CIDA=:~~EP/0-000 

CPF: 009.955.351-16, RG: 809~ 
ENDEREÇO: AVENNIDA A, 271 - CENTRO 

CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP: 77450-000 

~JivvLLD~~CP 1Aj ~e.-
NOME: ALICE NUNES FRANÇÃ ME:~HA 
CPF: 578.234.991-34, RG: 1.975.114 SSP/DF 

ENDEREÇO: AVENIDA B, S/N - CENTRO 
CIDADE: JAÚ 00 TOCANTINS-TO, CEP: 77450-00 

-~ 
NOME: WESLIVANIA SOARES CAVALCANTE CO A 

CPF: 015.789.621-88, RG: 703.993 2ª VIA SSPff 
ENDEREÇO: RUA 09, S/Nº - VILA UNIÃO 

CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP: 7745 

' ... 
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~-gs ~ ~ ~ PODER JUDICIÁRJO ESTADO DO TOCANTINS. 
1 ~ § ~ ~ :fOMARCA D~ PEIXE.MUNICÍPIO E DIS~RITO DE JAÚ DO TOCANTINS. 
l-".- CARTORIO DE REGISTRO DE !MOVEIS E ANEXOS. 

) 

JOSÉ LUIZ GORGONE - OFICIAL 

CERTI D ÃO 

O Bel. JOSÉ LUIZ GORGONE, Oficial do Cartório de 
Protestos do Distrito e Município de Jaú do Tocantins, 
Comarca de Peixe, Estado do Tocantins, na forma da Lei, 
etc ... 

CE R TI F I C A a pedido verbal dos próprios interessados, que revendo os 
livros e demais papéis do Cartório a seu cargo, em especial os livros de REGISTRO 
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, verificou constar no de n.0 B-1, fl. 169Yº, registro sob n.º 
243, de seguinte teor: "ATA ASSEMBLÉIA GERAL 03/2010. ASSOCIAÇÃO DE 
RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM. MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA 
ENTIDADE REQUERENTE. Aos 08 dias no mês de fevereiro de 2010, às 12h00min 
horas, na RUA 05, S/Nº. CENTRO, JAÚ DO TOCANTINS - TO, CEP. 77.450-000. 
Reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO DE 
RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM, com a finalidade específica de manifestar apoio à 
iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na RUA 05, S/Nº. CENTRO, JAÚ DO TOCANTINS - TO, 
CEP. 77.450-000, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com 
as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os 
quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para efeito do 
disposto no subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 1/2004, após lida pelos associados 
presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada 
por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata 
será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não 
havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 14:00 horas do dia 08 de fevereiro 
de 2010 e eu IZIDIO PEREIRA DOS SANTOS na função de Diretor Administrativo, 
lavrei esta ata. (a.a.) lavrei a presente ATA, que após lida, e aprovada, vai assinada pela 
presidente, por mim, e por todos os presentes. (a.a.) VALDINEIA ALVES CAMPOS. 
RONNEY PETERSON BATISTA SOARES. IZIDIO PEREIRA DOS SANTOS. JOÃO 
RODRIGUES DOS SANTOS FILHO. ELIZÂNGELA RODRIGUES LEAL. GERLAINE 
FERREIRA MACHADO. MARCIO LOPES NA VARRO, ALICE NUNES FRANÇA 
MENDANHA. MARIA MENDES DOS SANTOS. Eu (a.) lzidio Pereira dos Santos, Diretor 
Administrativo, transcrevi a presente ata, lavrada no livro 01, sob n.0 03 e assino com a 
presidente. (a.) Izidio Pereira dos Santos.Valdinéia Alves Campos. É o qu 
documento apresentado para registro, ficando arquivada cópia, na past 

aú do Tocantins, 12 de fevereiro de 2.010. O DELEGADO RJJ6'1m~~ 
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM. 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE 
RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM declaramos, para os devidos fins, q~ eem19ro~etemos 
ao fiel cum rimento da s Normas estabelecidas para 
o erviço de Radiodifusão Comunitária. 

VALDl~AMPOS / 
CPF: 008.524.181-40, RG: 702.325 SSPffO 

ENDEREÇO: RUA 05, 163 - CENTRO 
CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP: 77450-

000 

IRA A~O/ 
CPF: 623.5 .1 O , RG: 242.478 SSPffO 

ENDEREÇO: A PERIMETRAL, 281 -CENTRO 
CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP: 77450-

00 

JOÃO i{Qa. os~ NTOS FL 
CPF: 006.~ .591-63, RG: 758.365 SSPffO 
ENDEREÇO: RUA 09, S/Nº -VILA UNIÃO 

CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP: 77450-
000 

~E~fÍA· 
CPF: 017.889.401-05, RG: 4.694.038 SSP/GO 

ENDEREÇO:RUA04, füNº-CENTRO 
CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP: 77450-

000 

~~~~ 
CPF: 009.955.351-16, RG: 809.112 SSPffO 
ENDEREÇO: AVENNIDA A, 271 - CENTRO 

CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP: 77450-
000 

ll~ ~~ri ~~~~d-
/" kucE NUNES FRAutA MENDANHA 

CPF: 578.234.991-34, RG: 1.975.114 SSP/DF 
ENDEREÇO: AVENIDA B, S/N - CENTRO 

CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP: 77450-
000 

WESLIVÂNIA ~AVALCANTE COSTA 
CPF: 015.789.621-88, RG: 703.993 2ªVlASSPffO 

ENDEREÇO: RUA 09, S/Nº -VILA UNIÃO 
CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP: 77450-000 
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM. 
RUA 05, S/Nº. CENTRO, JAÚ DO TOCANTINS -TO, CEP. 77.450-000 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

VALDINEIA ALVES CAMPOS, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 
RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM, declaro para os devidos fins que: 

- O ~ndereço completo da sede da entidade é na: RUA 05, S/Nº. CENTRO, JAÚ DO 
TOCANTINS -TO, CEP. 77.450-000 . 

- Todos os iri entes da e · residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estaçao ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da locali a e; 

mediante assina ura, em como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados essoas ue nessas condi ões, artici em de outra entidade 
e en ora e outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia da entidade e da emissora será RÁDIO COMUNITÁRIA JOVEM FM 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1ou18.2.7.1 .1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

- As coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 12° 39'04"5 de latitude e 
48º 35'26"W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é RUA 05, S/Nº. CENTRO, JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP. 77.450-000. 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- ~Entidade reQuerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
g_erência, à administração, ao domínio, ao comanda 011 a orientação de gualguer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98 

Jaú do Tocantins - TO, 20 de fevereiro de 201 O . 

~ESCAMPOS 
CPF. ooa.524.181-40 

Presidente '~"'' &..i ,._ 

~ .. ·~--

Endereço AVENIDA TOCANTINS Nº. 725, CENTRO, SÃO VALÉRIO DA NATJVIDADE­
TO, CEP. 77.390-000 



ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM 

RELAÇÃO DOS ATUAIS MEMBROS DESTA ENTIDADE 
~ 

CARGO: PRESIDENTE 
NOME: VALDINEIA ALVES CAMPOS 
CPF: 008.524.181-40 
RG: 702.325 SSPfTO 
ENDEREÇO: RUA 05, 163 - CENTRO 
CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO 
CEP: 77 450-000 

CARGO: VICE-PRESIDENTE 
NOME: RONNEY PETERSON BATISTA SOARES 
CPF: 604.732.581-53 
RG: 042.146 SSPffO 
ENDEREÇO: RUA 04, 319- CENTRO 
CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO 

) CEP: 77 450-000 

CARGO: DIRETOR ADMINISTRATIVO 
NOME: IZIDIO PEREIRA DOS SANTOS 
CPF: 623.594.101-30 
RG: 242.478 SSPfTO 
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL, 281 - CENTRO 
CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO 
CEP: 77 450-000 

CARGO: DIRETOR DE OPERAÇÕES 
NOME: JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO 
CPF: 006.979.591-63 
RG: 758.365 SSPffO 
ENDEREÇO: RUA 09, S/Nº - VILA UNIÃO 
CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO 
CEP: 77 450-000 

CARGO: CONSELHO COMUNITÁRIO 
NOME: ELIZÂNGELA RODRIGUES LEAL 
CPF: 008.124.181-07 
RG: 841.059 SSPffO 
ENDEREÇO: RUA 09, S/Nº - VILA UNIÃO 
CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO 
CEP: 77450-000 

CARGO: CONSELHO COMUNITÁRIO 
NOME: GERLAINE FERREIRA MACHADO 
CPF: 017.889.401-05 
RG: 4.694.038 SSP/GO 
ENDEREÇO: RUA 04, S/Nº - CENTRO 
CIDADE: JAÚ DO TOCANTINS-TO 
CEP: 77450-000 

ser;~~. 
~~!(li~' 
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CARGO: CONSELHO COMÜNITÁRIO 
NOME: MARCIO LOPES NAVARRO 
CPF: 009.955.351-16 
RG: 809.112 SSPfTO 
ENDEREÇO: AVENNIDAA, 271 - CENTRO 
CIDADE: JAÜ DO TOCANTINS-TO 
CEP: 77450-000 

CARGO: CONSELHO COMUNITÁRIO 
NOME: ALICE NUNES FRANÇA MENDANHA 
CPF: 578.234.991-34 
RG: 1.975.114 SSP/DF 
ENDEREÇO: AVENIDA B, S/N - CENTRO 
CIDADE: JAÜ DO TOCANTINS-TO 
CEP: 77450-000 

CARGO: CONSELHO COMUNITÁRIO 
NOME: WESLIVÂNIA SOARES CAVALGANTE COSTA 
CPF: 015.789.621-88 
RG: 703.993 2ª VIA SSPfTO 
ENDEREÇO: RUA 09, S/Nº - VILA UNIÃO 
CIDADE: JAÜ DO TOCANTINS-TO 
CEP: 77 450-000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012928110 Localidade/UF: Jau do T ocantinsfTO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO JOVEM FM 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

1253904 

48W3526 

IBGE (8) 

1283918 

48W3536 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua 05, s/n - Centro 

2. 1. Endereço do Studio 

Rua OS, s/n - Centro 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

Processo 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Lote Processo Município 

25 53000.067 427106 Jau do Tocantins 

) 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

UF 

TO 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua 05, s/n 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE) 

Distância 

560,00 

0.53 

1 

Status 

ARQ 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
1 

Jncfeterminado 

12. Conclusão da Análise 

Análise 1 ªfase: tec. viável. A entidade cumpriu as exigências do subitem 7 .1, allneas m, n, o (pág. 28) da 
Norma complementar 01/2004; 

** Não tem concorrentes, do mesmo aviso, a menos de 4 km J / ~ 
/ j / /Í/ // /'yj 

09/081201 o //V(,l/l/V Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

I 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.012928/10 
LOCALIDADE: Jaú do Tocantins - TO 
ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Jovem FM. 

Aviso: 29º Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

tDESPACHO JURÍDICQI 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. A Entidade não tem 
concorrentes, do mesmo Aviso, a menos de 4 Km. O processo da mesma localidade que participou do 25° 
A viso encontra-se arquivado. 

Vilm Alvarenga Fan I Siape: 1366009 

o/iíma áe 'Jtf.ti?r-•.~ ~~['l)(f.rer.ga !Ja.nis 
Chefe de Sel'lfi:;:<: ,1.;, 1 .. , . , ' ..• 1são Cfj:nun1tana 

Mê1t 1 J~~·t. ,~ 
SERAC/CORAC/OEOCISC 

' . 

Vaf- Despacho Inicial - Participante de Aviso-Processo nº 53000.012928/10 

Brasília, 17 de agosto de 201 O. 



MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO OE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012928/1 O Localidade/UF: Jau do T ocanlins/TO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO JOVEM FM 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerímenlo de Solicitaçao? Sim 

(n 01) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

(n 14) art. 2• 

) 4 . O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

A Ata de Fundação datada em 1611112004 {ns 09 a 13) e o Estatuto Social (fls 14 a 19) encontram-se devidamente registrados no Livro A-1 do 
Registro Civil de Pessoas Jurfdicas e a Ata de Eleição datada em 08/021201 O (fi 23) encontra-se devidamente registrada no Livro B-1 do Registro de 
Tflulos e Documentos. 

5. Os Estatutos ou Atos ConstltuUvos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança lnstilucional da Presidência da 
Não se Aplíca 

República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, fonnulada por enlidades associativas e comunitárias, legalmente consliluídas e 

7. sediadas na àrea relendida para a prestação do Serviço ou, no caso de loca~dades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicflío ou 

(fl 25) contando manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

(fl 28) · "Rádio Comunitária Jovem FM" 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dírígentes residem na área da 1se;::.~ ~--) 9. 
s· .... 

1 comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? j .... 11')"1 • 

-- Ddaiõw.. 
(R 28) 

....... , f~f; .~7, 1 

' Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalida e de ~ "'"•1 c.v .. 
Serviço da Radiodifusão, inclusive oomunitâria, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televi ão 

~ Sim 
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios 1 de 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para ~1 execução 
de qualquer dos serviços mencionados? ~ . .:,, 

j 

(fl 28) 
. 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

(fl 08) - nº 08.148.050/0001-22 - Ativa 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos /art. 12 Validade: 02/12/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade 1 
Nacionalidade Declaracao 

Emancipação 

Valdineia Alves Campos 
008.524.181-40 

Presidente Sim Sim Sim 

Ronney Peterson Batista Soares 
604.732.581-53 

Vice Presidente Sim Sim Sim 

lzldio Pereira dos Santos 
623.594.101-30 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

João Rodrigues dos Santos Fílho 
006.879.591-63 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operacões 

1710812010 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012928/10 Localidade/UF: Jau do Tocantins!TO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO JOVEM FM 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

R ei cumprimento das normas - (fl 27) 
BMF • (Os 31 a 34) 
Sede: (fl 28) Rua 05, S/Nº - Centro 
Comprovante de depósito da taxa - (fl 07) 
Relação de associados - (ns 29 e 30) 
Declara o de ue a Entidade não ossul vinculas - ft 28 

A Entidade não terá que cumprir nenhuma exigência, pois o processo encontra-se devidamente regular e instruldo. 

a Alvarenga Fani 
(Analista) 

n lifma áe r át:i.tna ) ' ·v· . ,. . ' . r ·'>o í 0:111..0itarta 
... t d SeifYIÇO dt:- :"" J!• .. Ct m;... ~ . .. ri e e e .. , .. ,,00• ,, ... M?t. 1->VV .. 

&eAAC/CORACiOEOCJSC 

~. 

. o 
1114 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~:is. g 
SECRET ARlA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA '~ ~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~O~~.\'<> 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF "' S 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº 4 ~ J ~ 1201 O/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, .z 3 de agosto de 2010. 

À Senhora 

V ALDINEIA ALVES CAMPOS 
Associação de Radiodifusão Jovem FM 
Rua 05, s/n - Centro 
77.450-000 Jaú do TocantinsffO -~·u .. .,,. 4.Vt4 

~ . - '-::.;._; :_ 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo nº. 53000.012928/10, na localidade de 
Jaú do Tocantins - TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.l e suas alíneas da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo / 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANA TEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.l da Nonna 0112004; 

- item 8 - ANTENA!fORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12. l, alínea "b" e subalíneas "b. l" e "b.2" da Norma Complementar O 112004, ou seja: 

b. l ) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na / 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, inteITomperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na / 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANA TEL, interromperá suas transmissões. 

,_ .. ,)/{-
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e) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que pennita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar ~ 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GGº.MM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio~ ~~eco 
delimita a área abrangida pelo contorno de 9 l dBµ. Ainda na planta de arruamento, indicar o loc~d~ Ô l'l)<t, 
estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 , alínea ~a i 
Norma Complementar 01/2004; ' ~ ó; 

~~ 0 ' 
d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicaçãô?&s - <; 

Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante / 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12. l, 
alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de / 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
confonne determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 01 /2004; 

t) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere / 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na local idade, conforme d is posto no subitem 12 .1, alínea "f' da Norma Com pi ementar 
01/2004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a / 
instalação proposta atende a todas as exigências das nonnas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91d8~L da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar O 1/2004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
confonne disposto no sub item 12. 1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Informamos que o Artigo 9° da Resolução 218/73-CONFEA, confere a Engenheiro 
Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a responsabilidade para este tipo 
de projeto; ou a profiss ional que mediante pedido de revisão de atribuições ou apostilamento de 
curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs estas atribuições, as quais 
passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, confonne detenninação disposta o subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. ~ ~-:~ ·: . 

wsl 

Atenciosamente, r~ .. : das~~ · · 
"""""'"~ r.a-o :-:•. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorgà de Serviços 
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MRNISTJÊJlUO DAS CO.l\!IlJNJf ÇAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTA:N.IENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nº 411 f / i o IRADCOMIDEOC/SCE-MC de Z-51 oi I .1 o 
,,,. 

Processouº S3000. Of '2 9 ?...g / i O Localidade: 10ú J)OT~NTI 1-{S. /TO 

-Entidade: 6. S~(.t:).~ ~--::, v·e. ~-:UtOulf..Js~~ :}D f~µ :EM 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: <X< arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

) · EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

e L_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 ªFase) . . 
L_)._CpmpridfS parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L_) Curopriàas integralmente -Processo instruído (2ª Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Analista responsável: MJdK. 
SIAPE:.~~~~~~~~ 

) 
EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS: 

(__) Cumpridas integralmente 
(___) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: , 

*CONTINUAÇÃO- VERSO -. . 
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l 
1 

DEN~~AÇÃO FANTASIA: FLS. _ _ ~------~--------

DENOM1INACÃO: 
I 

CNJP>JT -FLS . 

.ES'EATUfO soCTAL' - JFLS. 

ATA DE JF10NDAÇÃO/CONS')l'ITlJJIÇÃQ -. JFLS. 

AT~ DE AL TERAÇÃOl.DEFl!NlfÇ~.~ JPA. DENOMINAÇÃO -.~IS. 

l ./ f 

"DrRE~ORIA: V ÁLIDA-A'JCTÉ:_/__l.__,_. __ 

. MEMBROS FLS. 

.· 
. ' . 

MANDATO:_.A.NOS -:-ART· _ 

Brasfüa, _l __ I __ _ Analista respons2veJ:,__,,. _ _,____..__:..__,_ _______ _ 

SIAJPJE: 

1 
. 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNJCA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNICA 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

A análise do processo n.º 53000.012928/10, da Associação de Radiodifusão 
Jovem FM na localidade de Jaú do Tocantins, indica a necessidade de INDEFERHvfENTO pelo 
seguinte fundamento: 

A entidade não apresentou dentro do prazo a documentação solicitada p_ot meio do 
Oficio nº 4718, datado de 23/08/2010, AR postal em 14/09/2010, restando comprovada a sua 
falta de interesse processual. 

Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação 
encaminhada serâ considerada intempestiva. 

À vista do exposto encaminha-se este despacho, sugerindo a apreciação da Sra. 
Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária, do Sr. Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica e posterior envio ao Sr. Secretário de Serviços 
de Comunicação Eletrônica, conforme determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 
0112004. 

Brasília, 13 de abril de 2011. 

De acordo com o Despacho, à consideração do Sr. Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 14 de "-W de 2011. 

wsl Página 1 de2 



De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, f 1 de ~. ( de 2011. 

OR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fimdamentos acima 
dispostos. 

' l 

Brasília, de de 2011. 

UQUERQUE NETO 
· ços de Comunicação Eletrônica 

. ,,,,. .. 

wsl - 53000.012928/10 Página2 de 2 



) 

) 

e 

MINJSTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARJA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/D~ \ i .. 

Fone: (61)3311 -6177-Fax:: (61)3311-6617 ~r't'- L\'\ g 
~~B;;,r;..~· j. 

Oficio nº cà:J 80 /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 1_:)'5:' - 'O ,., 

Brasília, .-2 ,:;- de abril de 2011. 

À Senhora 
V ALDINEIA ALVES CAMPOS 
Associação de Radiodifusão Jovem FM 
Rua 05, s/n - Centro 
77.450-000 Jaú do Tocantins/TO 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhora Representante, 

Cornwlicamos o indeferimento e arquivamento do processo nº 53000.012928/10, 
de interesse da Associação de Radiodifusão Jovem FM, que requer autorização para executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Jaú do Tocantins, pelo seguinte 
fundamento: 

A entidade não apresentou dentro do prazo a documentação solicitada por meio do 
Oficio nº 4718, datado de 23/08/2010, AR postal em 14/09/2010, restando comprovada a sua 
falta de interesse processual. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste 
oficio, para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido 
o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar MC nº 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido 
esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

wsl 

BUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 

• • .J 
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ASSOCIAÇÃO RÁDfO CôMUNITÁRIA JOVEM FM 
RUA 05, S/Nº. CENTRO, JAÚ DO rOCANTINS- TO, CEP. 77.450-000 

Oficio nº. 01 /MC/201 1 
Jau do Tocantins - TO, 19 de abril de 2011 . 

Ao. Senhor. 
M lt./HsT ~RIC• DAS CC•M UNIÇ.<~. Ç•jES 

ERA eíLIA • CrF 
GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO. 53000 020399/2011-72 
Secretário de serviço de Comunicação Eletrônica 
Ministério é:ias Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRASILIA-DF 

SE PR OJU 'LOCJ'COLOG.i'C..GR L.lSPO 

2~1'04/2011-14:57 

ASSUNTO: PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
CIDADE: ~A.Y po TOeÃ~TINS-TQ; 
PROCESSO Nº.l53000.0:f29-28710 

~ 

Senhor Secretário 

4tlCo 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
JOVEM FM, CNPJ : 08.148.050/0001 -22, venho através, solicitar prorrogação de prazo 
por mais 30 dias para entrega da documentação solicitada. 

Atenciosamente 

~~~ 
Presidente 

RUA 05, S/Nº. CENTRO, JAÚ DO TOCANTINS - TO, CEP. 77.450-000 

·-·G"ocUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

cJ9 t o4 _tfiJI/. -

., 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA JOVEM FM ~ _,. . ..__ 

RUA 05, S/Nº. CENTRO, JAÚ DO TOCANTINS - TO, CEP. 77.450-000 

Oficio nº. 02/MC/2011 

/ ~ p;. 
.' >"' Jº-~ 

.J ~f\;. '16 <~ 
'~.... o 

Q:au oo_Locantins -TOJ15 de maio de 2011 . ~.,-~~ 
~.s .... 

IWfj:_ 
Ao.Senhor. 
GENILDO UNS DE ALBUQUERQUE NETO. 
Secretário de serviço de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRASf LIA-DF 

ASSUNTO: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
CIDADE: JAU DO TOCANTINS-TO 
PROCESSO Ili!. 5300lJJ11~ 

Senhor Secretário 

M INIST~RIC• DAS COMUNICA ÇÕE~ 
s RJI. aru~ . cF 

53000 02798212011-12 

SEAPA.ISCE 

Representando a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA JOVEM FM, CNPJ: 
08.148.050/0001-22, fazemos uso deste expediente para informar que estamos 
encaminhando a documentação que estava pendente e que gerou o arquivamento do 
nosso processo. 

Reconhecemos que estamos atendendo a solicitação com atraso, mas 
infelizmente, tivemos dificuldades para providenciar a referida documentação dentro do 
prazo, devido dificuldades em conseguir o mapa de arruamento da cidade, necessário 
para elaboração do projeto técnico. 

Em face ao exposto, solicitamos recons ideração da decisão de indeferimento do 
processo da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA JOVEM FM, tendo em vista que 
estamos apresentando toda a documentaçao solicitada, tornando-se um grande prejuizo a 
nossa comunidade o indeferimento de uma rádio comunitária para nossa cidade. 

Atenciosamente. 

Presidente 

RUA 05, S/Nº. CENTRO, JAÚ DO TOCANTINS-TO, CEP. 77.450~000 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO ~\. 41- ,J 
. ~~,.4_,~,~ 

FORMULÁRlO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU~ - e::." 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

• Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 
Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 - 1 
USO EXCLUSIVO DA ANA TEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

!AI s 1slolcl1 !AlçlÃlol ln! E 1 IRIÁIDII lolnl 1 IF !ui s IA!ol 1 J ]olVIE IMI 1 1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL \CONTINUAÇÃO~ CGC 

) 1 F IMI 1 1 1 1 J 1 1 1 t 1 1 1 1 1 1 1 1 1 o 1 s l t l 41 s I o! s I o 1o1o 1 o l t ! 2 l 2 I 
DENOMINAÇÃO DE FANTAStA 

IRIÃlnJ1 Jol ~rlMlulNl•ITIÃIR~ !AI IJloJvlEIMI 1 IFIMI 1 1 1 1 1 1 1 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRA.DOURO 

1R1u1A1 1o1 s.1 lstlr-1°1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
LOGRA.DOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 l 1 1 1 1 1 1 1 lclEINlrlRlol 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
CIDADE UF 

IJIAlúl lnlol lrlolclAINl1l1IN lsl 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 W.ill 
CEP FONE FAX 

]7]714lslol-lo lolol 16131 1- l9l9l9l6lslsls lsl 1 1 1 1-1 1 1 1 1 1 1 1 1 
E-MAIL 

!PIAlu!L !ol«IEINIRI 1IQ]ujElo!LI1lvlEIRl@IHlolrlMIAI1 ILI. jclolMJ j 1 

S - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRA.DOURO 

) 1R1u1 A 1 1 o 1s.1 1 st IN°I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
A BAIRRO CIDADE 

w ......,.! c'-'-"I E"--'-'I N.,.,_.l ....... T l~R.......,.I o'-'-=-1 __.._l --1.l_..____I ....__I ......_I __.._l __.l___.__I ..L-1 --L-.1 __._I __JIL..-.-JI ! J 1 A 1 ú 1 1 n 1 o 1 tr ! o k:: l.i 1 N 1 - 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS / 

1 T 1 I 1 N ~ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1T1o1 l 1 l 2 °1 3 19 'I o ] 4 "I s 11 4 Is 01 J Is 'I 2 ]6 "i w 1 
6- ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRA.DOURO 

1R1 u 1 A 1 1 o 1 s. 1 1 SI IN°l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
BAIRRO ClDADE 

!clEINrr lRlol l l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 li lAlúl lnlol lrlolch INl-1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

ITI 1 IN~ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 LmJ 
7 - TRANSMISSOR 

MODELO POT~NCL'\ 

1 s 1 P 1 s 1 o l 2 l s I 1 1 1 1 / 1 1 1 o l 2 1 s 1 • 1 o 1 Watts 1 
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8 - ANTENA/fORRE 
• FABRlCANTEDAANTENA 

ITIEILIE lTIRlolNl1lxl 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

MODELO 

lnl PIBI LI FIMI 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELA,ÁO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE 00 LOCAL 

lolol. ~ ~8 1 j3Jo.l0Jm lolol313l. lolm lol314'71.lolm 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

MODELO FABRICANTE 

IKIMlrl lnlol IBIRIAlsl1ILI 1 1 l 1 1 1 1 1 IRIGlcl -l2l113I 1 
COMPRJMENTO(L) ATENUAÇÃO EM lOO m {AL) PERDAS NA LINHA {PL) 

1 0 1 l 2. j, 1 2 1 dB 

EFICIÊNCIA DA LINHA (TJ) 

lol. lsl3I / 141 o 1 • ~ frn 1 o l 61. 1 s Ide 
:íll..l 

Perdas na linha (PL)'=z.L.AL.. Eficimeia da linha (EF) = 10 10 
100 

10- POT.tNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) / 
ERP (dBk)'r=lO log (Pt. Gbt. Gvt. ri)"" 10 log ( 0,025x 1x1x0,53) = -18,78dBk 

Pt .. Potência do transmissor, em kW. 
Ght "" Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
ri '"" Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igua ~~-~;- .
7 ~ ~~~· 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO <'1.)1 (j !'':." 

; u "'"''' E(dBµ) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) ~ .. ., ... 

ERP( dBk) TI potência efetiva irradiada 
~. 

d (km) e distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área ni ço .:. 

E(dBµ) = 107-18,78- 20log1=88,22 (dBµ) / 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBµ. 
12 - OUTRAS INFORMACÔES DE rNTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

ITIOIMI IZIAININI I IEIRI j 1 1 l l 1 1 1 1 1 j 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

f9fol1lof1lnl 1 l2lol6I lsfulL,I IAIL.f4,j IL!T.13111l1 1 1 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ..__!e ...._I E_._! N__._h__._I R__..l_o l.__.__....__.__.__.__.l_..__,I 1 
CIDADE UF 

IPIAILIMIA!sl 1 1 1 1 1 1 [ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 L:r.illJ 
CEP TELEFONE FAX 

'7l1lo l2lo l -lsl2lo l 1 l6l3 l -12l2 l2l9l2lo lol1I l 1 1 1-1 1 1 1 1 1 1 1 1 
E-MAIL 

lz!AININIIJEIRl_ltl@IYIAlHlo/o.1clolM.IBIRI 11111l1111 [ 111 
LOCAL DATA 

: P,l.~~ 1-1~1 1 1 j j j 1 1 1 1 jll6 ltlols l1121011 11: 



PREENCHER COM LETRA OE FORMA 

·---··. ·-" -~ --
NOME OU RAZÃO SOCIA 

or. 4718 no1011RAOCOM!OOS/SSCE - MC 
ENDEREÇO I ADRES 53000.U 12928/10 

V ALDTNEIA ALVES CAMPOS_ 
ASSOCIAÇÃO DE RADlODIFUSAO .JOVEM FM 

CEP/CODEPOSTAL RUA 05 S/N - CENTI<.O 
7745Q-OÔO JAÚ 00 TOCANTINSffO 

DECLARAÇÃO OE CONTEv ... v \<>UJCI 1 u A VlotOFICAÇAO) 1 OISCRIMINACION 

AR 
l 

NATUREZAOO ENVIO 1 NATURE OE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

OeMs 
D SEGURADO 1 VALEUR Di:.CLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 1 SIGNATURE OU RêCEPfEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE OE LIVRATION 

75240203·0 FC0463 1 16 6mm 

-- ._. ............ 
SEt\-!•yO flÚtill.\ : . 

~-~l CONFERE Cf.* () ~-:·, 

-~~·" 
=--d\:· ·-



RJ 5 2 O 1 O 1 ç,: 3 B R 

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE L/VRAISON 

h h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA, 

NOME OU R/IZ.AO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOCIALE OE L'EXPÉDITEUR 

BRASIL 

00000~000 
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Resp.Téc: 

AWlD CClaREA Equlp.Beb.. Ltda 
P~ ..,._fole 90,CSfTllO EMPRESAJUAL 

- .,.. "º SoopucaMIG-CE':37SCO.OOO 
n.e:axx (35) :MT.J 3700 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

270" 

OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
montada em uma torre de O,Sm de diâmetro. 
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LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:OPBLFM/87-108/0dB 

Plano: VERTICAL; Esc.1:1 Gvt =1,0 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
-Fabricante: Auad Correa (Teretronix}, 
- Modêfo: DPBLFM/87-108/0dB, 
- Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
·Perda por retomo: >15 de·s 
·Ganho: 1.0a45º,135º,225º,315º( dBd) 
• Ght: 1,0; a 45º,135º,225º,315° 
- Gvt: 1,0 a 45º do plano 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Eng:Rogerio Correa 

montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 
Folha2de04 
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DECLARACÃO 

Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pelo projeto técnico da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO JOVEM FM, cujo C.G.C. é 
08.148.050/0001-22, declaro para os devidos fins que: 

- a cota do terreno (solo), no local de instalação do sistema irradiante, não é superior a 
trinta metros, com a relação à cota de qualquer ponto do terreno de um raio de um km 
em tomo do local do sistema irradiante; 

Palmas-TO, 16 de maio de 2011. 

Endereço para correspondência: 206 Sul, AI. 4, Lote 37, Palmas, Tocantins, CEP 
77020-520, Telefone para contato: OX:X-63-92292001; Correio eletrônico (e-mail): 
zannier_l@yahoo.com.br, 
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DECLARACÃO 

Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pelo projeto técnico da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO JOVEM FM, cujo C.G.C. é 08.148.050/0001-22, 
declaro para os devidos fins que: 

- a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos; 

Palmas-TO, 16 de maio de 2011. 

Tom Zannier 

··~ti ............ ~ 

~- . ..... 

Endereço para correspondência: 206 Sul, AI. 4, Lote 37, Palmas, Tocantins, CEP 
77020-520, Telefone para contato: OXX-63-92292001; Correio eletrônico (e-mail): 
zannier _ l@yahoo.com.br, 
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PARECER CONCLUSIVO 

Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pelo projeto técnico da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO JOVEM FM, cujo C.G.C. é 08.148.050/0001-22, 
declaro para os devidos fins que: 

- a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBµ da emissora não fica situado a mais de 
um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; 

Palmas-TO, 16 de maio de 2011. 

Tom Zannier 

Endereço para correspondência: 206 Sul, AI. 4, Lote 37, Palmas, Tocantins, CEP 
77020-520, Telefone para contato: O:XX-63-92292001; Correio eletrônico (e-mail): 
zannier l@vahoo.com.br. 
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DECLARACÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Valdineia Alves Campos, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO JOVEM FM, declara para os devidos fins que: 

- na ocorrenc1a de intetferêncías prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANA TEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Jaú -TO, 16 de maio de 2011. 

Endereço para correspondência: Rua 05, s/nº, Centro, Jaú do Tocantins - TO, CEP: 77.450-000 
Telefone para contato: OX:X-63-9996-5885, Correio eletrônico (e-mail): 
paulohenriqueoliver@hotmail.com 
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ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme com o disposto no subitem 12. l da Norma 
Complementar nº. 01/2004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de amiamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que pennita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GGºMM'SS", o traçado de circunferência de até wn 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ, e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou cHptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horirontal e vertical dos 
diagramas; 
• declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, confonne determina o item 18.2.7.1.1; 
• declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das nonnas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 9ldBµ da emissora não 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; e 
• anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 
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26/05/2011 - BANCO DO BRASIL - 09:56:30 
188601886 0001 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: TOM ZANNIER 
AGENCIA: 1886-4 CONTA: 34.857-0 
=======-==========================---- -
BANCO DO BRASIL 

00190000090151030601011015628180449870000003300 
NR. DOCUMENTO 52. 606 
NOSSO NUMERO 15103060111015628 
CONVENIO 01510306 
CONSELHO REG DE ENG ARQ E AGRO 
AGENCIA/COD. CEDENTE 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
"ALOR COBRADO 

3962/00014144 
03/06/2011 
26/05/2011 

33,00 
33,00 

=====================-=======~=~====-=====-======== 

NR.AUTENTICACAO D.902.0D6.22D.F7F.E19 

Transação efetivada com sucesso! 

Evite a irra-essão dos seus COtT'()(tMll1fa UtiMZ21ldo a ooc:ão 
SALVAR CO\IJPROVANTE O meio ambiente agradece 

,.,, .... 

i 
........ 

~. .. . -. -- -: . : .. 
26/05/2011 09: 56 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

-'-!' .. !'--- ! 

b!· . aiJi~ 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000. 01292811 o Localidade/UF: Jau do Tocantinsrro 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO JOVEM FM 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 12$3904 1253918 Distância A:B 0.53 
( IBGE) 

Longitude 48W3526 48W3536 

-) Processo 

1. Entregou documentaçAo tempestivamenle? 
1 

Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua 05, s/n - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua 05, s/n - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Municfpio UF Distância Status 

25 53000.067 427 /06 Jau do Tocantins TO 560,00 ARQDEF 

~ 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

,, 
6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora fi~-. ·--· ·:·;-0 F'Ü0(1· • .- -- • . . ..,__. . "'" . . 
Rua 05, s/n I CONct:-;,~ ~ ~.\ 

I 
·- ... ~ t,.;-~·. 

I 11. Este endereço está sediado na ârea da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
~ LJ~L.u 

Sim 

12. Conclusão da Análise I ~·~ I 
Análise pedido de reconsideração de indeferimento. O proceso da entidade foi indeferido p~é _...I.oft'_ntado "º/ 
prazo legal os documentos solicitados no OFI 4718110 (pág.39). Ao sol/citar reconsideração de '7ift~ág 
46 • a entidade encaminhou toda a documentação solicitada. ,/ 

- /u · 
29/09/2011 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012928/1 o Localidade/UF: Jau do Tocantins/TO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO JOVEM FM 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

Tecnicamente, e se não houver impedimento jurídico, o processo da entidade poderá ter sua continuidade. 

29/09/2011 

Walter 
(Analista) 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1400/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Solicitação para Reconsideração da Decisão de Indeferimento de 
Processo. 

Referência: Processo nº 53000.012928/201 O 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação de Radiodifusão Jovem FM, na 
localidade de Jaú do Tocantins, estado do Tocantins, para reconsideração da decisão proferida 
no Oficio nº 2080, datado de 25/04/2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação de Radiodifusão Jovem FM, qualificada nos autos do processo em 
referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que 
julgou suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua 
participação no Aviso de Habilitação nº 29, publicado no DOU do dia 05/02/2010, que teve por 
objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de interesse. 

3. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação legal exigida e 
considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de exigências técnicas, 
com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não apresentou a documentação 
em cumprimento às exigências descritas no Oficio nº 4718/10, datado de 23/08/2010, o que 
levou ao indeferimento dos autos. 

4. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu sua 
petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui dispostos de forma 
reswnida: que solícita o desarquivamento do processo, apresentando documentação em 
atendimento às exigências feitas. 

5. . _ Corno se obsez:va? as alegaçõ.es d! requerente se _!tmda ~·~~l'L11~6:5~i~~ e ~e 
rev1sao do processo que objetiva a autonzaçao para execuçao do ~~::tdtodi sao 
Comunitária naquela localidade. CONFERE~ r, ;'~ •. .' 

~., 

~,.,~.:::.. ní/CGRC 



''• 6\.. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

1. A requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o processo, 
apresentando a documentação relacionada no Oficio nº 4718, datado de 23/08/2010, extinguindo, 
assim, a razão que motivou o indeferimento, possibilitando a continuidade da análise do pedido, 
conforme consta em despacho técrúco anexado aos autos, à fl. 61. 

CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que o pedido 
deverá ser acatado, diante da procedência das alegações aduzidas, levando, consequentemente, 
à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, a fim de que se proceda à averiguação 
de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o saneamento da documentação. 

À consideração superior. 

Brasília, () ~ de outubro de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, ó de outubro de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrôrúca. 

... 
~ . . . ,,, • H 

nf/53000.012928'201 O/CGRC 

Brasília, OÀ de outubro de 2011 . 

OCTA A PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de3 
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Eletrônica. 

õ$i~ 
~· . 3 <; 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunica~~ 
~~ • 'ô" 

de outubro de 2011. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

Brasília, 01- de outubro de 2011. 

S DE ALBUQUERQUE NETO 
Se iços de Comunicação Eletrônica 

nf/53000.0129281201 O/CGRC 

3 de3 
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MIN1STÉR10 DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº 5 q J. ~ /2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, O+. de outubro de 2011. 

À Senhora 
V ALDINÉIA ALVES CAMPOS 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Jovem FM 
Rua 05, s/nº, Centro 
77.450-000 Jaú do Tocantins - TO 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Pedido de Reconsideração I Processo nº 
53000.012928/2010. 

Senhora Representante Legal, 

1. Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte interessada, 
Associação Rádio Comunitária Jovem FM, na localidade de Jaú do Tocantins, estado do 
Tocantins, relativamente à documentação contida nos autos do processo nº 53000.01292812010, 
comurúcamos o que se segue: 

I. A requerente apresentou a documentação relacionada no Oficio nº 4 718, 
datado de 23/08/2010, extinguindo, dessa forma, o motivo que originou o indeferimento, 
possibilitando a continuidade da análise do pedido de autorização para execução do senriço de 
radiodifusão comunitária. 

2. Em face do exposto, a decisão que promoveu o indeferimento do processo foi 
reconsiderada, devendo a entidade aguardar a finalização do exame dos documentos constantes 
do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável, no intuito de se averiguar 
possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para O saneamen ·~ s~went!iÇ~O 

constante dos autos. ""~ C:-'~ · 
Atenciosamente, 

CGRC 

UQUERQUE NETO 
s de Comunicação Eletrônica 

CONFf1tE ~ ~:=. . . .. . I 
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Ministério das Comunicações 
f X .l 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôrúca 
CONFORME PORTAR1A N° 336 DE l 1 DE JULHO DE 2003 

}'rh /M!iér 
REQUERJI'vfENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós·Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

4:./> Vista do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas _ _ à folhas_; 
( ) Certidão do Processo; 

Processo nº 5 3 O({} tJ. () 1 Q q 2 g7 / 1 O 
Relativo ao Serviço de: ~)Rádio Comunitária I ( )Rádio/TV Educatin I ( )Rádiofl'V Comercial /( )RTY /( ) SARC 

Nome do interessado: A- 55 ?2A <f?., (O f1. U ,L[ { Í4 @Ul- fl: (J U f H /- tvl ' 

• ) Endereço completo: a e <; µ {) (Z 7 G. { A l '!) <l 
CEP: 2! ~ tJtJ 6 - o cr 6 UF/Município: };!A u o D ZD . 
Telefones: 3 2 1 l/ ... 11 ~ 6 

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: 
lJ G f?d fl(.A CAD P ~ A ?o S - ------

O interessado de,·erá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, de\·erá comprovar a .!ua condição 
por meio de documento a ser ancudo a esta solicitação antes da reali'zação de l'ista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicrtaçiio da certidão (prv,o 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de J 999, conforme a seguir especificado: 

( ) I - Pessoas fisicas ou juridicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
exercício do direito de representação *~ e ) ( ) Il - Pessoas fis1cas ou juridicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, posiiam t<"r direitos 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* : 
( ) ID -As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de diráos e in1eresses coletivos'"*; 
( ) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legnis, em defesa de direitos e interesses 
difusos **; 

,. Representantes Legais I Procuradores - Ane.'\ar cópia da Identidade e Cópia de Procuração Yálida ou Cópia da OAB: 
*" Organi7,açõC!l/Assodaçõcs representatins - Anexar cópia de docLUnento que comprove a condição de repr~lação do 
interesse alegado; 

.,,-· u Lig !H €f-{ (2. L {9- U e. 0 l-c V ~ (U 
Assinatura do Solicitante 

Em atenção à solicitação apresenbda e após a\'eriguação da qualificação d<.' interessado, xando1a"dcl"'ll\a-~nmpro,· ção 

junt~ "'' rcquerimonto. provideoeiei, no pn:seote dota, todos os atos noce.ssáriO! à realiz" ,:,::~~ •• 

Assinatura e Matricula/Siape do Servido,. responsável pela autorização do requerido 

1 

/

_.,, J 1\. 

\.rt,'' { r-



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
~ 

~~~ 
PODER JUDICIÁRIO ~ESTADO DO TOCANTINS. 

COMARCA DE PEIXE.MUNICÍPIO E DISTRITO DE JAÚ DO TOCANTINS. 
CARTÓRIO DE REGlSTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS. 

JOSÉ LUIZ GORGONE - OFICIAL 

LIVRO 06 - FL. 049 - PRIMEffiO TRASLADO 
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO 
JOVEMFM. 

SAIBAM todos quantos este público instrumento de procuração bastante virem que no ano do 
nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de dois mil e dez, aos doze dias do mês de 
fevereiro, nesta Cidade, Distrito e Município de Jaú do Tocantins, Comarca de Peixe, Estado 
do Tocantins, em Cartório, perante mim José Luiz Gorgone, Tabelião, compareceram como 
outorgante ASSOCIAÇÃO DE RÁDIODIFUSÃO JOVEM FM, com registro no Cartório 
de Registro de Pessoas Jurídicas deste Município, sob nº 019, fls. 061, livro A-1, e inscrita no 
CNP J/MF sob n.º 08.148.050/0001-22, com sede, nesta Cidade, neste ato representada por sua 
presidente V ALDINÉIA ALVES CAMPOS, portadora da cédula de identidade RG. n.º 
702.325-SSP.TO, inscrita no CPF&1F. sob n.º 008.524.181-40, brasileira, solteira, maior, 
funcionaria publica, residente e domiciliada nesta Cidade; reconhecido como o próprio por 
mim tabelião, do que dou fé, pela outorgante, na forma como está representada, me foi dito 
que por este público instrumento e nos melhores termos de direito, nomeia e constitui seu 
bastante procurador PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DA ROCHA, portador da cédula de 
identidade RG nº 394.751-SSP.TO., inscrito no CPF&1F sob nº 963.008.841-04, brasileiro, 
solteiro, maior, empresário, residente e domiciliado à Quadra 704 - Sul alameda 6, Lote 01, 
Palmas, TO., a quem confere amplos, gerais e ilimitados poderes para o fim especial de 
representá-la junto à Ministério das comunicações, Receita Federal, Casa Civil, Câmera 
Federal, Senado Federal e Entidades Representativas; podendo para tanto requerer o que se 
fizer necessário; juntar, retirar e assinar documentos de qualquer natureza; declarar e requerer 
o que se fizer necessário; pagar taxas e receber quitações, praticando enfim todos os atos 
necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato, inclusive substabelecer. Assim 
disseram, do que dou fé, pediram-me e lhe lavrei este instrumento que lido, acharam 
conforme, aceitam, outorgam e assinam, dispensando a presença e assinatura de testemunhas 
instrumentárias, nos termos da Lei n.º 6.952/81. Eu (1) José Luiz Gorgone, Tabelião, lavrei, 
subscrevi, dou fé e assino.- VALDINÉIA AL ':'J?S ÇA PO . JOSÉ LUIZ GORGONE.-
Nada mais. Trasladada em seguida. Eu , ~ '~ · (José Luiz Gorgone), 
Tabelião, trasladei, conferi, achei confi bscrevi, fé e assino em público e raso. 

~ 

f37.334.588/0001-2õl 
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REPti LICA FEDERATIVA 00 BRASIL . 

CAA'TEAA OE IDENTIDADE • . --

.. 

) 

• 
' VALIDA EM TODO OiERAITÔRID NACIONAL 

... -
REGISmô 
oeRAL 394.751 2ª Via 

~~;.o 25/04/2011 

NCl"E 
PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DA ROCHA 

Fll.IACÃG -

·~ SOLl~AR OLIVEIRA DA ROCHA ~ · 
oAIA OE NASCIMEtlTO 

N'-TU~JIJOAOi 
SÃO CAETANO DO SUL-SP 

26/08/1981 

1 oocoq1GfM Cen. Nasc. Nº 58.600, Lv A-97, Fls 253, Exp.15104/2011 
São Paulo -SP -
CA' -

963.008.841-04 
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SERVIÇO: Plano RadCom 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012928/1 o Localidade/UF: Jau do Tocantins/TO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO JOVEM FM 

Aviso: 29 Publicação: 05/021201 O Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 12$3904 12S3918 
Distância A:B 0.53 

( IBGE) 
Longitude 48W3526 48W3536 

) Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua 05, s/n - Centro 

2.1. Endereço do Sludio 

Rua 05, sln - Centro 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Municipio UF Distância 

Sim 

Status 

25 53000.067427/06 Jau do Tocantins TO 560,00 ARQDEF 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 
, 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6. 7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua 05, s/n - Centro I~?. . . ~.~~-- .. ··- .. 
11. 

~·"f!U\r' . 
Este endereço está sediado na ãrea da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviçoj C!'161rr .. ;. ~ ~.~· Sim 1 

- ,,.. ....-. IJ ~ !' t 
12. Conclusão da Análise 

'-. [J "'"'t i 

Análise 2ª fase. Processo instruído. Não houve alteraç'o de coo~nadas. I ~-·, 

!dt!!l b-- .... ~ 
'" . ":--:·::.~:.:.. .. ;~-:.,. j 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
~'l •. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO u 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM us 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012928/10 Localidade/UF: Jau do Tocantins/TO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO JOVEM FM 

Aviso: 29 Publicação: 05/0212010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? Sim 

3. 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
as providências previstas nas letras 'a' e 'b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 de 06/08198, DOU 
07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contamo de serviços?(nº 
Ili item 6.111 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV. item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no tocai de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nº V, item 6.11) 

Apresentou declaração do proftssional habilitado atestando que a instalação prol)Qsta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão compel.ente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na loca[idade? (nº VI, item 6.11 l 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1Km de distancia da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica -ART referente à instalação proposta? (nº VIII, item 6.11) Sim 

')1 o. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

, 
1 b. Fatiricanle : a. Ganho MaXÍfY\O'. º·º Aua~ Ce>trea Equlp Efet Lida e. Modelo: OPBLFM 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Mura· 30.0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERPl <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a . Fabric.anle: Auad Corroa Equip Elel lida 1 b. Modelo: SP5Q25 1 e . Calog oria: 2H 1 d. Certificado: 0580·03-0SW 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

16. Conclusão da Análise /Si'• --•··.;o~~- -·-
&&..-.-.!' . ' . ' 

Análise 2ª fase: Processo instruído. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12. 1 e alínea! 
,. -~,.. 
• BÃt~t·-:· 

apresentação de projeto técnico para instalação de estação, da Nonna Complementar 01/2004; 

1
~ 

lJ v .. ,, . .. ..,,._ 

As coonjenadas g.eográflcas do local de instalação são as mesma5Jlf ;id• sele ionada p ~ 
prestaçao do serviço. 

~ ..... . . -
20/0112012 RadCom Página 1 de 2 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTO RIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CON.JUR-MC/AGU f 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusao Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às fina lfdades educativas,. artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famflia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do Interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que dS! livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2" que o serviço de radiodifUsão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasilelro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuittJ personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicité)r a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco} anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 
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MlNISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo nº 53000.012928/10, de interesse da Associação de 
Radiodifusão Jovem FM, na localidade de Jaú do Tocantins I TO, e em atendimento à Cota nº 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 71 dos autos, informamos o que se 
segue: 

1. Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei. 

Brasília, 26 de janeiro de 2012. 

-~---.. :·-X ....... ~. 

vaí/CGRC 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº 5 .q G 12012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, Zi 1 de janeiro de 2012. 

À Senhora 
V ALDINÉIA ALVES CAMPOS 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Jovem FM 
Rua 05, s/nº - Centro. 
77450-000 - Jaú do Tocantins - TO 

Assunto: Encaminha Nota Técnica rela tiva à analise do Processo nº 53000.012928/10. 

Senhora Representante Legal, 

t. Tendo em vista a análise reali7..ada no processo nº 53000.012928/10, na localidade 
de Jaú do Tocantins I TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 0311, que indica 
pendências passiveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham ~.li~~dere90 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fomec ~~~dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações o ~ ~~r~feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conte' os encaminhados por 

CGRC -~'" 



esses meios referem·se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

t • 

53000.012928/10/CGRC 

APIERANTI 
Coordenador·Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 0311/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.012928/l O 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão Jovem 
FM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Jaú do 
Tocantins/ TO, protocolizado em 18/031201 O. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

J. Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência. de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), 
respectivamente. lo}( ~ -::\G o.... i3 

CONCLUSÃO 

2. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

si~~ ~ ;..~~ ... ., . . . . r"(J"""" 
3. Desta fonna, a entidade deverá ser comunicada para · rdat-. 1.a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da d ta ~~nto 
:::.~ota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento):i~·.º 



oficio de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 
4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulannente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 27 de janeiro de 2012. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 0311/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, 27 de janeiro de 2012. 

vaf/53000.012928/10/CGRC 
2del 

. . 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA JOVEM FM ·~9 
' • RU(>. 05, S/Nº. CENTRO, JAÚ DO TOCANTINS - TO, CEP. 77.450-000 •· 1~·;/:: Co....,,. 

' ~- '"".::. 
'>~·~·~ t'S ~ 

Jau do Tocantins - TO - TO, 01 de março de 201 ;t.':). ;::~,,':~ -r' 
\ .s· 0°' 

Oficio nº. 01/MC/2012 

Ao. Senhor. 
GENILDO UNS DE ALBUQUERQUE NETO. 
Secretário de serviço de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRASÍLIA-DF 

ASSUNTO: APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES CRIMINAIS 
CIDADE: JAU DO TOCANTINS-TO 
PROCESSO Nº. 53000.012928/10 

,<;i - .::. 

21 º A-:v~ 

REFERENCIA: COTA 261/2010 ),llNll.!Tt:RlO O.".T! ·~OMUNIC.r..Çuca 

Senhor Secretário 

BR.11. ~lLl>l .• OF 

53000 01'1749/2012-9·1 
SEAFAISCE 
fJ9/0S>'2(112..fJ9 :18 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
JOVEM FM, venho através, solicitar que sejam anexadas as certidões criminais da 
diretoria ao processo Nº. 53000.012928/10, e solicitar a alteração no site do MC do 
representante legal da entidade, que lá consta erradamente EDILEUSA ROCHA DE 
CARVALHO, quando na verdade e conforme ATA de eleição anexada ao processo o 
correto é: VALDINEIA ALVES CAMPOS, CPF: 008.524.181-40. 

Atenciosamente 

~~A@m~ 
Presidente 

·~ 
RUA 05, SIN'. CENTRO, JAÚ DO TOCANTINS - TO, CEP. 77.450..000 =-... -~ ·~'· 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

.. ... -.- _&J~,J()Jt 
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~· ~ 
COMARCA DE P ALMEIRÓPOLIS 

DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL L-

Praça Limirío Viana Guimarães, nº 288, Edificio do Fórum - CEP: 77365-000 - Palmeirópolis-To 
Fone - fax: (63) 3386-1120 e 3386-1074 

cleideneres@tj to.jus. br 

COMARCA DE PALMEIRÓPOLIS 
ESTADO DO TOCANTINS 

DISTRIBUIDOR 

CLEIDE BARBOSA NERES, 
Contadora e Distribuidora Judicial desta 
Comarca de Palrneirópolis, Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc .. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
Validade: 60 dias 

CERTIFICO para fins de direito, que revendo o arquivo do 
Cartório a meu cargo, livros de Registros de Distribuição e SPROC (Sistema 
Processual) "~ADA CONSTA", até a presente data, em desfavor da pessoa abaixo 
qualificada: -----.. 

\./ 
V ALDINEIA ALVES CAMPOS, brasileira, portadora do CPP 
008.524.181-40 e RG 702.325-SSP/TO, residente na Rua 05, nº 163, na 
cidade de Jaú-To. 

) NADA MAIS. Era tudo quanto pôde certificar relativamente ao e que foi requerido. Ao que se reporta e da fé. 

Palmeirópolis, 1 O de fevereiro de 2012. 

Validade: 60 (Sessenta) dias 
Provimento nº 002/2011/CGJUS/TO 
Capitulo 02, Seção 11, Subitem 2.11.8 

t 

Certidões cíveis e tle Antcccdcutes Criminais Gratuitas - Oficio Circular nº 37/2010-CGJUS, de Controle 
Administrativo nº 0003846-40.2009 .2.00.0000 (200910000038463) pelo CNJ, em 04/02120 l O 



.. ~ •~ 1c111<1 uc c.rrnssao ae L.eraaoes Negativas aa 1·• Kegião http: lwww.trfl.jus.br/servicoslcertidao' trfl _ emitecertidao.php?org. .. 

) 

e 

) 

e 

1de1 

~imprimir 

PODER JUDICrAAIO 

Tribunal Regional Federal da 1 ª Região ~ 
Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis., Criminais e JEF --. J - ' '·' 1 .,, 

Nº 8261 

CERTIFICO, i:evendo os registros de distflbÚição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, quêcontra: _. 0 . "' l' ~ 

VALDINEIA ALVES CAMPOs<:inculádo ao CPF: 008.524.181-40, 
!' . 

N..A o A_ e O N STA na Justiça Federal de 1ª !nstância, Seção Judiciária 

do Estado de jTo~t\ns. ,,, .. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do , .. 
Estado de Tocantins. 

l 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet1
1 com base na 

1 '< "! 
Portaria nº 101/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a · titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Tocantins (www.jfto.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e}a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

auten ticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas - TO, 16h13, 05/03/2012. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 3/4 - centro 
CEP 77001- 128, Palmas - TO. 
Fone: (63) 218 3851 /Fax: (63) 218 3808. e-Mall: sepce@to.trfl.jus.br 

05/03/20 12 I • 
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COMARCA DE PALMEIRÓPOLIS 
DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL '---

Praça Limirio Viana Guimarães, nº 288, Edificio do Fórum - CEP: 77365-000 - Palmeirópolis-To 
Fone· fax: (63) 3386-1120 e 3386-1074 

cleideneres@tjto.jus.br 

co:.%"oº5tArolcMEIRÔPOLls 
ANTINS 

DISTRIBUIDOR 

CLEIDE BARBOSA NERES, 
Contadora e Distribuidora Judicial desta 
Comarca de Palmeírópolis, Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc .. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
Validade: 60 dias 

CERTIFICO para fins de direito, que revendo o arquivo do 
Cartório a meu cargo, livros de Registros de Distribuição e SPROC (Sistema 
Processual) "NADA CONSTA", até a presente data, em desfavor da pessoa abaixo 
qualificada: 

RONNEY PETERSON BATISTA SÔARES, brasileiro, portador do CPP 
604.732.581-53 e RG 042.146-SSP/TO, residente na Rua 04, nº 319, na 
cidade de Jaú-To. 

NADA MAIS. Era tudo quanto pôde certificar relativamente ao 
que foi requerido. Ao que se repot1a e da fé. 

Palmeirópolis~ 1 O de fevereiro de 2012. 
f\ 

~~·· ·~ } >E~~ ~ . ~ ), ,~ 
CLE~strib~ido1:a ~!IRES _ _.! 

Validade: 60 (Sessenta) dias 
Provimento nº 002/2011/CGJUS/TO 
Capitulo 02, Seção l l, Subitem 2.11.8 

Matrícula: 97924 

·~ ..... ""~ 
~. ' .. ~ .... 

• • J 

Certidões cíveis e de Antecedentes Criminais Gratuitas - Oficio Circular nº 37/2010-CGJUS, ele Controle 
Administrativo nº 0003846-40.2009.2.00.0000 (200910000038463) pelo CNJ, em 04/02/201 O 



• : ~ 1 stema de emissão de Certidões Negativas da 1 ª Região http:/'www.trfl.jus.br/servicos' certidao trfl _ emi tecertidao.php?org. .. 

) 

1de1 

PODER JUOICl.ÁRIO 'L/ 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cbreis. Criminais e JEF Nº 8262 

~ ' 

'1 
CERTIFICO, revendo os regtstFOs de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a pres~nt~ gata.L que contra: 

RONNEY PETERSO~ BATIS;A SOAREVou 
' 

, 
vinculado ao CPF: 

604.732.581-53, 1- ' 
NA D A C ClJ!.S TA na justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

--,.~·~"- . 
do Estado de Tocantins. .... 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da S~ção Judiciária do 

Estado de Tocantins. 

Observações: • 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 101/04-DIREF; 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
1 

destina tá rio; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Tocantins (www.jfto.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas - TO, 16h14, 05/03/2012. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 3/4 - centro 
CEP 77001-128, Palmas -TO. 
Fo ne : (63) 218 385 1 / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to .trfl.jus.bf 

·~--.. '"' .. / 
~ . ' ·--·~ ... ;·: .. :: - J 

··-

05/03/201216:1-1 
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COMARCA DE PALMEIRÓPOLIS' 
DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL ~ 

Praça Limirio Viana Guimarães, nº 288, Edifício do Fórum - CEP: 77365·000 - Palmeirópolis-To 
Fone - fax: (63) 3386-1120 e 3386-1074 

cleideneres@tj to.j us.br 

COMARCA DE PALMEIRÓPOUS 
ESTADO DO TOCANTINS 

OfSTRIBUfOOR 

CLEIDE BARBOSA NERES, 
Contadora e Distribuidora Judicial desta 
Comarca de Palmeirópolis, Estado do 
Tocantins, na fonna da lei, etc .. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
Validade: 60 dias 

CERTIFICO para fins de direito, que revendo o arquivo do 
Cartório a meu cargo, livros de Registros de Distribuição e SPROC (Sistema 
Processual) "~DA CONSTA,.", até a presente data, em desfavor da pessoa abaixo 
qualificada: 

IZIDIO PEREIRA DOS SANTOS~rasileiro, portador do CPP 
623.594.101-30 e RG 242.478-SSP/TO, residente na Rua Perimental, nº 281, 
na cidade de Jaú-To. 

) NADA MAIS. Era tudo quanto pôde certificar relativamente ao e que foi requerido. Ao que se reporta e da fé. 

Palmeirópolis, 1 O de fevereiro de 2012. 

('\ ~\_~ ~ ) t ~ t ' \ ~ 
\ 

CLEID~ARB SA NERES 
Distribuidora: Judicial ~ 

Validade: 60 (Sessenta) dias 
Provimento nº 002/2011/CGJUSfrO 
Capitulo 02, Seção 11, Subitem 2.11.8 

Matrícula: 97924 -·- ·-· 

Certidões cíveis e de Antecedentes Criminais Gratuitas - Oficio Circular nº 37/20 l 0-CGJUS, e/e Controle 
Administrativo nº 0003846-40.2009.2.00.0000 (20091000003 8463) pelo CNJ, em 04/02/20 l O 



. . "'3''-'"" u1.. 1..11u:.:.uu u~ 1....c1 uuu1:::. t'H:gauvas oa 1- K.egiao nttp: www .trt t .JUS. brtserv1 cosicerndao trt 1 _ em1 tecerttdao. php'!org. .. 

) 

e 
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1de 1 

PODER JUDICIARIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região '\.--­
Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis1 Criminais e JEF Nº 8269 

CERTIFICO, reyendo os registros -de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente gata, que contra: .... 
,.,. ~ ""' . ' 

IZIDIO PEREIRA DO~ _SANTOS, ou vinculado ~o CPF: 623.594.101-30, 
• 

N A D A C O N S-;!° A na Justiça Federal de 1ª Instância, Seçao Judiciária 

do Estado de1rocantlns. .._ f 
y ·~ 

Esta certidão abrange. todas as Subseções Judiciárias da S~Ção Judiciária do 

Estado de Tocantins • 
• 

Observações: 

a) Certidão expedida grçituitamente, através da Internet1 
Portaria nº 101/04-DIREF; 

, 
com base na 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destina tá rio; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Tocantins (www.jfto.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas - TO, 16h20, 05/03/2012. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 3/4 - centro 
CEP 77001-128, Palmas - TO. 
Fone: (63) 218 3851 /Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.jus.br 

-~-
:~~ .. . 

05103120 12 16 :20 



COMARCA DE PALMEIRÓPOLIS 
DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL ~ 

Praça Limirio Viana Guimarães, nº 288, Edificio do Fórum - CEP: 77365-000 - Palmeirôpolis-To 
Fone - fax: (63) 3386-1120 e 3386-1074 

cleideneres@tjto.jus.br 

COMARCA OE PALME1RÔP0Ll$ 
ESTADO DO TOCANTINS 

D\STRlBUIDOR 

CLEIDE BARBOSA NERES, 
Contadora e Distribuidora Judicial desta 
Comarca de Palmeirópolis, Estado do 
Tocantins, na fonna da lei, etc .. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
Validade: 60 dias 

CERTIFICO para fins de direito, que revendo o arquivo do 
Cartório a meu cargo, livros de Registros de Distribuição e SPROC (Sistema 
Processual) "NADA CONSTA", até a presente data, em desfavor da pessoa abaixo 
qualificada: 

1---" 
JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO, brasileiro, portador do CPF 
006.979.591-63 e RG 758.365-SSP/TO, residente na Rua 09, s/n, Vila 
União, na cidade de Jaú-To. 

) NADA MAIS. Era tudo quanto pôde certificar relativamente ao e que foi requerido. Ao que se reporta e da fé. 

Palmeirópolis, 10 de fevereiro de 2012. 

r} 
. Mfi~ ~D , , } 

CLEIDÊ-B~~À~~S \ 
Distribuidora Judicial _) 

... .. \ .... -~;;i. •. . 
<!.:' ... ~,.. ... "' 
........ àaf.~'· 

Validade: 60 (Sessenta) dias 
Provimento nº 002/2011/CGJUS/TO 
Capin1lo 02, Seção 11, Sub item 2.1 1 .8 

<...__Matríc.ula: 97924 
---~--........ _ ....... . 

~~c,..l"fJ"·:··; 
c~fli(i; \·. 

Certidões cíveis e de Antecedentes Criminais Grntuit:is - Oficio Circular nº 37/2010-CGJUS, e/e Controle 
Administrativo nº 0003846-40.2009.2.00.0000 (200910000038463) pelo CNJ, em 04/02/2010 

' l 
~ 
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CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO LOCAL 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CÍVEIS, CRIMINAIS E JEF {Cível e Criminal)~ N º 718 -1 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1 . 967 até a 
presente data , que contra : 

JOAO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO ~ 
CPF:006.979.591-63 

NA D A C O N S T A na Jusfiça Federal de 1• Instância , Seção J udiciária do 
Estadodo Tocantins /-

Valor : 0.42 

PALMAS - TO, 17 : 46h, 05/03/2012. 

...... . 
', 

1 

COSTA AIRES 
Judiciário 

1 
" - 1 : 

.J :, 

..... 
\ 

...... 
' 

• I 

Existe(m) 

Endereço: 201 Norte, Conjunto 01, Lotes 03/04, CEP 77.001-128 

Fone: (063) 3218-3851 FAX : (063) 3218 -3808 
8_MAIL : sepce@trfl . jus . br USUARIO : T04803 

www · trfl · j'Vb~..LStJI w1awrad aa 'lllllaaaA v.lusnf' · r. l 
., ll 

o processo(s) . 

.~ .... , - .. 
l'.:' . ' u.'11.1t ,. =" .;,.; rv ........ ·• · 
Mmi.io das ~.1. 

COHFEf\E r.~ !'! :· ~ '. 

-·-~ _ .. ~ ·-

.... 
1 



___________ _....._ ____ ---

r llMIWJj:r&•1 
õ Pe.Tbo 

~111111 li ~liilif llf 1111~1111111111111 Ili 
L 

r \") 
co: R -

FONE L6 J) 
~l{Sl{-635 6 

V 2o 11 

UF 

_J 

, ,, 
- Sfr LA o B, 

USO EXCLUSIVO DOS CORRflOS 

c::JMudou·se 

0RecuSildo 

Ol>esconbffido 

c:JNão proairado 

c:::JEnd~o lnsuficitnte 

c:JNão e.liste o númet0 Indicado 

Oo11tros (especificar) 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1•: _l_I_ às_h. 

2•: - '-'- às_h. 

3': _/_/_ às_h. 

UF 

,, 

UNIDADE ENTREGAOOAA 

TO Rubrica do responsável-=======~:::::=-_Visto_--==:===-1. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012928/10 Localidade/UF: Jau do Tocantins/TO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO JOVEM FM 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

cn 01) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

(n 14) art. 2° 

t 4 . O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

A Ata de Fundação datada em 16/11/2004 (fls 09 a 13) e o Estatuto Social (fls 14 a 19l encontram-se devidamente registrados no livro A-1 do 
Registro Civil de Pessoas Jurldicas e a Ata de Eleição datada em 08/02/2010 (fl 23) encontra-se devidamente registrada no livro B-1 do Registro de 
Tltulos e Documentos. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 11° da Lei nº 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidéncia da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou }urfdicas que tenham residência, domicllío ou 

(n 25) contando manifestações válidas. 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

(n 28) - "Rádio Comunitária Jovem FM" 

J9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estaçllo ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

(n 28) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitãria, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

(fl 28) 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

(n 08) - nº 08.148.050/0001-22 - Aliva 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos /art. 12 Valídade: 02/12/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
1 i.aclonali~~.,i; . •• Õe~laracao 

Emancipação .. ,. . :a, ,: • 1 

Valdineia Alves Campos 
008.524.181-40 

Presidente Sim -~~ ~\. 1 t'. .: •• sim . __ , r.n . ' . . t 

604.732.581-53 -- -
Ronney Peterson Batista Soares Vice Presidente Sim Sim 

11 ~ .. Sim 
: ,, N.' 

lzídio Pereira dos Santos 
623.594.101-30 Diretor 

Sim Sim ~~Sim Administrativo 

006.879.591-63 Diretor de ' -f "-.Sim l João Rodrigues dos Santos Filho Sim Sim 
Operações 1--~ 

14/03/2012 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012928/10 Localidade/UF: Jau do Tocantins/TO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO JOVEM FM 

Aviso: 29 Publicação: 05/0212010 Prazo: 22/031201 O Canal: 200 

Fiel cumprimento das normas - (ft 27) 
BMF - (fls 31 a 34) 
Sede: (fl 28) Rua 05, SINº - Centro 
Comprovante de depósito da taxa - (li 07) 
Relação de associados - (fls 29 e 30) 
Declaração de que a Entidade não possui vinculas· (fl 28) 
Certidões de feito criminal da Justica federal e estadual de todos os diriaentes; (fls 76 a 83\. 

13. !conclusão da Análise 

Processo juridicamente regular e instruldo. 

~ o Relatório. 
A Conslderacão Suoerior. 
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MlNISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 0911/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encamiohamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.012928/10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão Jovem 
FM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Jaú do 
Tocantins, Estado do Tocantins . . 

ANÁLISE 

2. A Associação de Radiodifusão Jovem FM, inscrita no CNPJ sob o número 
08.148.050/000-22, com sede à Rua 05, S/Nº - Centro, no município de Jaú do Tocantins, no 
estado do Tocantins, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, confonne 
requerimento datado de 201021201 O, subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos tennos do artigo 12, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
0310611998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos tennos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.V. de 5/2/2010, 
com prazo final em 6151201 O que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito fonnulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação_, • 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviç ~: . . ~R~i~'JiJµsão · \ 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma ~'i!rOort..nº· 1 
01/2004, de 26/0112004. CONFERE CNI ": :-.·.· ..... \, 

\ 
6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os eqiüp~Ml:t:> 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com ce tro locali 
Rua 05, s/n - Centro, no município de Jaú do Tocantins, estado do Tocantin , de coor 
geográficas em 12º39'04"S de latitude e 48º35'26" W de longitude. 

vnt7CGRC 
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7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 35, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na 
COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do 
projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma 
(fls.39 a 59). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de lnfonnações 
Técnicas" - fl(s). 47/48, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise 
de Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
nº 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa­
se nas folhas 69 e 70. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 
entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legisJação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 83, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar nº 01/2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em confonnidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subi tem 12.1 e alíneas da Nonna 
Complementar nº 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar nº 0112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 

vaí/53000.012928/!0·CGRC 2 
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disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação de Radiodifusão Jovem FM; 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Valdineia Alves Campos Presidente 
Ronney Peterson Batista Soares Vice Presidente 
Izídio Pereira dos Santos Diretor Administrativo 
João Rodrigues dos Santos Filho Diretor de Operações 

III. localização do transmissor e si.stema irradiante: Rua 05, s/n - Centro, 
município de Jaú do Tocantins, estado do Tocantins; 

IV. localização do estúdio: Rua 05, s/n - Centro, município de Jaú do 
Tocantins, estado do Tocantins; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 12°39'04"8 de latitude e 
48º35'26"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" f\(s). 69 e 70, bem como no "Formulário de Infonnações 
Técnicas" fl(s). 47/48, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior . 

VILMAD 

vaf/53000.012928/10-CGRC 

' 1 

Walter de Souza Lobato 
Analista/Engenheiro 

Brasília, 19 de março de 2012. 

Brasília, 1,C de a.3 de 20 12. 
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Comunitária. 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

BrasUia, ,Z :J.. de~~ de 2012. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

ra ilia, 21- de ~}° de 2012. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Bras!lia, ,,2, fcte YrjtYJ de2012. 

OR 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

de 2012. 

Secretário 
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RELAÇ/10 DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SER~~ - ~ 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: JAU DO TOCANTINS IUF:TO 

SELECIONADA: Associação de Radiodifusão Jovem FM 
Nº DO PROCESSO: 53000.012928/10 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar oº 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações oº 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria nº 448 de 13/10/2005. 

j SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 19 de março de 2012. 

val753000.012928/10/CGRC 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER NQ 709/2012/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N2 53000.012928/2010. 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Jovem FM. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
rad iodifusão comunitária no Município de Jaú de Tocantins, Estado do Tocantins. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

1- DO RELATÓRIO 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Jaú de 
Tocantins, Estado do Tocantins. 
li A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações. 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Jaú de Tocantins, Estado do 
Tocantins. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 911/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, 
fls. 86/87, o Aviso de Habil itação concernente à localidade em questão foi publicado 
no Diário Ofic ial da União do dia 5 de fevereiro de 2010, sendo o prazo final para a 
entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 6 de maio de 
2010. De acordo com o documento de fl. 1, o requerimento da entidade foi 
protocolado no dia 18/03/2010, sendo, portanto, tempestivo. 

3. juntamente com o requerimento para autorização de execução do 
serviço de rad iodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a 
ata de fundação (tis. 9/13) e a ata de eleição de sua diretori a (fl. 23), devidamente 
reg istradas no cartório competente, respectivamente nos dias 22/06/2006 e 
12/02/2010. 

4. No Artigo 14 do Estatuto Social de fls. 14/19, 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o 
9.612/1998. 

5. Em cumprimento ao disposto no artigo 14 do Decreto nQ 2 
que aprovou o regulamento do serviço de radiodifusão comunitária, bem c 
item 06 da Norma Complementar nº 01/2004, com a publicação do a 
habilitação que contemplou a localidade, a interessada apresentou, junto a 
concedente, pedido de habilitação para a prestação do serviço de radi 
comunitária, juntando alguns documentos. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco NR" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.qov.br 
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Contlnuoção do PARECER N' 709/2012/CAO/OPFJCGCE/CONJUR·MC/AGU ~:~&)O~ 

6. O Departamento de Outorgas de Serviços, ao proceder à análise ~-i 
documentos entregues no prazo assinalado no Aviso de Habilitação, concluiu que " 
entidade requerente estava apta a prestar os serviços de radiodifusão comunitária ~ • 
na localidade onde se encontra estabelecida. 

7. Em atendimento ao sol icitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência {fls. 76/83). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fl. 72). 

8. Por meio da Nota Técnica nº 911120121CGRC/DEOC/SCE-MC, f l. 86/87, 
o procedimento foi encaminhado a esta consultoria juríd ica, manifestando o 
departamento de outorga de serviços de comunicação eletrônica que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

9. Eis o breve escorço tático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, 
veíamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestaçã_cr. ;· ,..., 

11. Da análise da do~ü'~entl~áJ'·apres~ntada, em atendimento aos 
preceitos da Lei n2 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar n2 1/ 2004. aprovada pela Portaria n2 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação de serviços. não havendo concorrentes, segundo constou da Nota técnica 
nº 911/20121CGRCIDEOC/SCE-MC, fls . 86187. 

13. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta a Norma Técnica nº 
911/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls.86/87. 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar-~·· ·· " 
1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de S §iiçó,i) ~..-· 

1 

Comunicação Eletrônica. -~ ~· •. 

16. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos ~~~~s 
da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe enhu 1

' ~ ~ 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a exe ução do 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sis ema de 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação a erca da 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70 .044-900 - Brasllia - DF ~ ~ ' ., 
Te"'°"'" (61) 3311-6535/311·6197 ''" (61) 3311-6602 Emano conjur@m<.gov br { 
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6P~~'· Continuação do PARECER N!l 709/2012/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU .t• .9 J •• • 

realização pela entidade de serviço de radiodifusão clandestina. sendo atestada ~~ ..w;~. 
idoneidade da entidade. pessoa jurídica. para a prestação do serviço, estando ~0.... ..r-
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta · · 
Consultoria jurídica (fls. 76/83 e 72) . 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em sua Nota Técnica, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 612, parágrafo único, da Lei n.12 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3Q do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia­
Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a 
inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
para prosseguimento. 

20. Este é o Parece o à. consideração superior. 

"e :~ . Brasília, l 1 de abril de 2012. 

Coordenador-Geral de 

Esplanada dos Minístérios. Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: {61} 3311-6602 EmaJI: con ur me. ov r 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO N2 2625/2012/JFB/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.012928/2010. 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Jovem FM. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Jaú de Tocantins, Estado do Tocantins. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o Parecer nº 709/2012/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíve· . 

Brasília, 30 de \1.-i ~o de 2012. 

. J; 1 .~ .• 
1 li,.,, -

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conlur@mc.gov.br 
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PORTARIA Nil 268 . DE 6 DE JUNHO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço 
tle Radiodifusão Comw1itária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n11 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.012928/20 IO, resolve: 

Art. lº Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Jovem FM, com sede 
na Rua 05, S/Nº - Centro, Município de Jaú do Tocantins, Estado do Tocantins, para executar o 
Se1·viço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nom1as complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 12º 39' 04" S e longitude em 48º 35' 26" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~º Q ~ PAULO~~OSI~ 

PUSLlCADO NO OI.à.RIO 
OFICI.A.L DE J;}.J.i!JLJ J.ill.J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 268, de 06/06/2012, no Diário Oficial 
da União de 12/06/2012, que autoriza a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO JOVEM FM a 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de JAÚ DO TOCANTINS/ TO, 
consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo nº 
53000.012928/2010, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 12 de junho de 2011. 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária, substituto eventual. 

Brasília, .J<>2- de junho de 2011. 

VILMAD 
Coordenadora e Serviço de R diodifusão Comunitária 

Substituta 

BPGM/CGRC 



"· '\'"' 
~ '• . 

,•. 

. , 
De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 

para as providências. 

-· Brasília, J i. de junho de 201 l. 

JA VIER A. G. ALFARO 
Coordenador~Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituto Eventual 

BPGM/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES;... -
GABINETE DO MJNISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVlÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasflia-DF 
Tel.: (61) 311-6242 • 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nR 23 /2012/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4ii andar 
70150-900 Brasflia-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

BrasHia, 11 de julho de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nll 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00217 2012 
- 53000.02826212009 

MC 00218 2012 
~ vo{. - 53000.054924/2010 

MC 00219-2012 
- 53000.051900/2011 

MC 0022-0 2012 

® - 53000.012928/2010 

MC 00221 2012 
- 53000.029231 /2009 

MC 00222 2012 
- 53000.029683/2009 

MC 00223 2012 
lG V&\• - 53103 .000868/1998 

MC 00224 ~Ql2 
- 53000.036060/2007 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS·217-224-2012/08S 

L 
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